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Resumo: Partindo do fato rmpíríco da crise do político e da atualidade da reflexão 
filosófica sobre a política, o artigo desenvolve a queslão da "mediação" em política, 
e constata a homologia simbólica entre o falo lingüístico e o fato social. Nesse con-
Icito é que ganha relevo a noção de "procedimento". Tendo presente exemplos con
cretos das incipientes democracias latino-ameiicanas. o artigo constata como a 
inslilucionalizaçSo dos Pireilos Humanos aponta para algo novo no espaço público: 
a conciência da própria cidadania e a busca de procedimentos legais que garantam o 
seu efetivo rt:conhecimenlo, F. isso que permite falar em novas mediações que apon
tam para uma nova concepção de democracia. 

Palavras-chave: Política, Lingüística, Mediação, Cidadania, Democracia. 

Abslract: The study of "mediation" in politics is situated in lhe context of a political 
crisis and notvadays' philnsophical thought on politics. There emerges a symbolic 
homology between lhe linguislic and social sphere. The notion of "procedure" 
becomes quile imporlanl. As lhe inslilulionaiization of Human Righis points Io 
somcthing ni'w emerging in publíc life - which can be seen from cxamples drawn 
from incipient Latin American democracies - so il is the case wlth the consciousness 
of one's citizcnship and lhe quest of legal procedures which assure its cffective 
rccognition. These are the points which allow one to speak of new mediations that 
indicale a ncw idea of democracy. 
Kcy words: Politics, Linguistics, Mediation, Cilizenship, Democracy. 

O tema Mediação e Política inscrevc-se no con junto dos debates 
aluais e m torno d a política que m a n i f e s t a m o q u a n t o se tor
n o u a t u a l a ref lexão polít ica. De fato, c o n v i d a m - n o s a ela u m a 
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série de c ircunstâncias empír icas , S ã o evidentemente p r o b l e m a s que a 
sociedade i n d u s t r i a l comercia l m u n d i a l coloca no in ter ior de Iodos os 
Estados part iculares c o m o também os problemas a d v i n d o s da d e c o m 
posição d o bloco S(x:ialista. Evidencia , pttr o u t r o iado , esse interesse 
r e n o v a d o pela f i losof ia política a m u l t i p l i c i d a d e de p r o d u ç õ e s teóri
cas atuais ' . ScKiedade c i v i l . Estado, nação, espaço públ ico , l iberdade , 
Dire i tos H u m a n o s , poder polít ico, violência, etc c o n f i g u r a m u m a rede 
de noções para a q u a l a própria imprensa d i a r i a m e n t e nos chama a 
atenção. 

Va le a pena , po is , evocar em u m p r i m e i r o m o m e n t o o contex to 
empírico no q u a l se inscreve nossa reflexãti. Apôs i s s o , a indicação da 
maneira c o m o a s s u m i m o s os termos q u e d e f i n e m este t rabalho abrirá 
a poss ib i l idade de seguir c o m a [^HTgunta pela iiwdiaçân cm jiolilica 
desde a perspect iva de u m a pmgmál ica lingüística. O conceito de 
proceditnciitos, p a r t i n d o dos trabalhos de Habermas , permitirá v e r i f i 
car c o m o e em que m e t i i d a instituições, formas de proceder, etc c u m 
p r e m o u n ã o c o m sua missão de abr i r permanentemente o e s p a ç o 
público c o m o e s p a ç o d o político^. 

C o n v é m precisar c o m o a m a n e i r a de acercar-se d o político desde a 
f i losof ia ê d i ferente d a maneira das ciências SL>ciais. Essas p r o c e d e m 
c o m a preocupação de def inições objetivas, de del imitação de objetos 
de conhecimentos separaveis uns dos outros . Ta l operação i n s t i t u i e 
habi l i ta o sujeito para seu conhecimento ol i je t ivo n e u t r o . E m filostjfía, 
porém, o ato de conhec imento é g u i a d o por u m a pretKupação d i v e r 
sa, a saber: a busca dos princípios geradores da sociedade, das d i f e 
rentes formas de sociedade. Assume-se que a diferença entre socieda
des está associada aos di ferentes m o d o s e m que é "posta em forma" 
(Lefor t ) a coexistência h u m a n a . Portanto , guia-nos a convicção de que 
é o m o d o s i n g u l a r d o processo de instituição o q u e p e r m i t e pensar as 
art iculações entre g r u p o s , classes, indiv idui>s , crenças , representações , 
etc. 

/. Observação empírica 

Há v i n t e anos, no c t m j u n t o dos países lat ino-americanos (mas t a m 
bém no m u n d o inteiri>, nestes anos 90), u m conceito tem-se general i 
zado para expres.sar a s i tuação a tual : é o conceito de crise. A respeito 
disso, assim se e x p r i m i u Habermas : "s tmiente q u a n d o os m e m b r o s de 
u m a sociedade consideram as t ransformações estruturais c o m o crít icas 
para a própria existência d o sistema e sentem ameaçada sua i d e n t i d a 
de social , somente nesse caso é que pcxlemos falar de crise. A s desor-
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dens da intograçào d o sistema só são perigosas para a existência mesma 
desse sistema à m e d i d a que a integração social está em jogo; quer d izer , 
q u a n d o o cotisciiso que é a base da estrutura n o r m a t i v a está tão dete
r i o r a d o que a sociedade se torna anõmica . Üs estados de crise apre
sentam-se sob a f o r m a de u m a desintegração das instituições sociais" ' . 
Essas considerações p o d e m or ientar u m a rápida evttcação de s i tua
ções problemát icas , ind icadoras de t ransformações ins t i tuc iona is e 
sociais e m processo, e anunciadoras , q u e m sabe, de u m n o v o espaço 
públ ico e de u m a nova sociedade civü. N o nive l polít ico é observável 
u m a d u p l a crise que tem parentescos c o m o que ocorre e m outros 
e s p a ç o s pol í t icos ; trata-se de u m a crise d o Estado assistêncialista-
controlisla e, ao m e s m o t e m p o , u m a crise d o político. 

Está em crise o Estado assistencialista-controlista. que t in l ia em m u i t o s 
países la t ino-americanos suas ramificações popul is tas . Os l i m i t e s e 
incompetências desse Estado tornaram-se evidentes, tanto no que se 
refere à a n i m a ç ã o e c o n d u ç ã o d a economia, c o m o à regulação da so
ciedade. Essas ações e r a m atr ibuições t radic iona lmente reconhecidas 
d o Estado-nação democrá t i co v i n d o d o século passado. Essas re fer i 
das falências têm l e v a d o a se falar de crise d a representação , de 
inoperància e inadaptação das instituições, de inval idação permanente 
d a referência à le i , cujo corpiis, demasiado abstrato ou f r o n d o s o , abria 
c a m p o à arb i t rar iedade . T a m b é m se tem falado de cumplicidade entre 
os d i f e r e n t e s p o d e r e s d o E s t a d o , b e m c o m o de c o r r u p ç ã o , de 
c l iente l i smo, etc. A intervenção crescente d o Estado, sempre mais 
s o l i c i t a d a p o r cer tos se tores , a c a b o u p o r g e r a r p e r v e r s i d a d e s 
paral isadoras d o crescimento d o c idadão e d o p r o d u t o r , des t ru idoras 
da so l idar iedade social e i n i b i d o r a s d o d e s e n v o l v i m e n t o econômico , 
c u l t u r a l e stKÍal. A pa lavra "desborde" ílransbordanteiito), c u n h a d a pelo 
p e r u a n o José M a t o s M a r , expressa v i s u a l m e n t e a crise d o Estado 
pt»pulisla', incapaz de c o n d u z i r corretamente a correlação q u e deve 
exist ir entre es t ruturas n o r m a t i v a s e problemas de regulação. O de-
senlace n u r m a l foi o sent imento de v iver , ao mesmo tempo, u m a crise 
d o sistema, isto é, da i n s t i t u c i o n a l i d a d e nacional em suas d imensões 
econômicas , políticas e sócío-culturais , e u m a crise de i d e n t i d a d e , crise 
m o r a l ; a n m l e m p o crise de legit imação e de motivação, em razão da 
o r f a n d a d e de " u m a o r d e m s igni f icat iva imposta à real idade^ A n t e u m 
tal Estado, o neol ibera l i smo teve a tarefa crítica fac i l i tada. Pôde c o m o 
d a m e n t e d e n u n c i a r os efeitos de i r rac ional idade , i r responsabi l idade e 
corrupção l igados ao i n t e r v e n c i o n i s m o estatal, ao mesmo t e m p o que 
os efeitos da es tagnação d a p r o d u ç ã o e d o b loqueio da integração 
social . 

A crise d o político manifestou-se mais tard iamente e talvez não esteja 
a inda in tegra lmente assumida p o r todos na América Lat ina . A d i t a 
crise pode expressar-se c o m o "a desvalorização progressiva d o capital 
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s imból ico a c u m u l a d o pelo Eslado r e p u b l i c a n o c láss ico" , segundo a 
formulação de Lenoble & Berten; função s imbólica tão insis tentemen
te subl inhada por C l a u d e Lefort' ' . Crises políticas s imilares f o r a m v i 
v idas e m diferentes espaços lat ino-americanos. Essas crises, c o n f o r m e 
os casos, encont raram leitos ác vazão que respeitaram a f o r m a l i d a d e 
democrática o, por conseguinte , a p r o f u n d a r a m a consciência d e m o 
crática; o u então d e r a m m a r g e m (como no Peru) a u m contro le auto
ritário e m m ã o s de u m só . C o n t u d o , todas essas crises falam da mes
m a desvalor ização d o simbólico no político e de u m a suspeita gene
ral izada em relação à função simbólica d o p o d e r na democracia, para 
o o r d e n a m e n t o das relações sociais"^. D u r a n t e m i i i l o l e m p o o poder e 
o espaço político f o r a m capturados por g r u p o s que se cons ideravam 
designados para ele pela história o u por nascimento. Há m u i t o t e m p o 
também o poder d o p o v o tem s ido l i m i t a d o ã mera consulta elei toral 
t[ue abria regularmente espaço a formas de arb i t rar iedade i n d i v i d u a l 
o u g r u p a i , sem que existisse mecanismo n o r m a t i v o de contro le o u de 
val idação. 

E d e n t r o desse contexto social, psicológico e c u l t u r a l que se trata de 
fazer u m esforço de redefinição d o político, d o poder , da mediação 
política, da sixriedade c i v i l . De fato, lemos q u e ver c o m o ganha sen
t i d o e c o m o p o d e m o s va lor izar o s u r g i m e n t o de novos a g r u p a m e n t o s 
de c idadãos (que r e c l a m a m o respeito aos Dire i tos H u m a n o s , a d e f i 
nição dos mecanismos legais e o respeito aos mesmos, o reconheci
m e n t o dos dire i tos das cul turas t radic ionais) , e que inc lus ive têm a 
in ic ia t iva de propostas legais o u consti tucionais" . Já não se trata de 
reivindicações sociais apresentadas ao Estado, senão da expressão, 
p o r par le d o p o v o , de u m a "v<mtade de ser iusiiliieiilc". A esses fenô
menos, que as circunstâncias lat ino-americanas p e r m i t e m observar, 
c o r r e s p o n d e m , em diferentes níveis , m o v i m e n t o s ecológicos ou de 
m i n o r i a s . Todos eles nos f a l a m d a emergência de u m n o v o gênero de 
atores polít icos. 

Juntamente c o m esses fenômenos q u e a imprensa costuma destacar, 
abrem-se, e m diferentes espaços e m o d a l i d a d e s — tanto no c a m p o 
c o m o na c idade —• novos mecanismos ins t i tuc ionais que q u e r e m afas
tar-se dos processas jur ídicos t radic iona is custosos e inoperantes . 
A s s i m , i n s l i l u e m - s c mecanismos de acordo o u d e m e d i a ç ã o q u e e v i 
t a m o litígio entre partes, C o m o b e m n o t a m Lenoble & Berten, "as 
formas de gestão das interesses públicos estão t ransformando-se p r o 
gressivamente, e encaminham-se a u m proccdiiiiciilo das funções a d m i 
nis trat ivas e judic ia i s " " . Se os fenômenos antes assinalados nos auto
r i z a m a falar de u m a tendência — o que cremos — somos levados a 
pensar nessa tendência no espaço público. A perda de relevância das 
associações de o n l e m enquisladas no c o n f l i l o social e da reivindicação 
econômica frente ao Estado, e o s u r g i m e n t o de novas formas de asso-
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ciação que convocam diferentes g r u p o s da sociedade c i v i l para p a r t i 
cipar da insti tucionalização e regulação social em várias esferas, esses 
são fatores que a b r e m o espaço de nossa reflexão sobre a m e d i a ç ã o e m 
política. 

//. Precisões conceituais 

E sabido que n ã o se p o d e falar de política c o m o se fosse u m conceito 
u n i f i c a d o . A s acepções são múlt iplas . O te rmo serve hoje para d e n u n 
ciar a "política p o l i t i q u e i r a " que merece o rechaço dos c idadãos e m 
t o d o país democrát ico . M a s general izou-se t a m b é m o te rmo para i n 
dicar as metas e os procedimentos em espaços e setores d e t e r m i n a d o s : 
política européia, política c u l t u r a l , econômica , etc. E n f i m , e é a acepção 
que nos interessa, política remete à esfera d o " v i v e r e m c o m u m " dos 
homens, di ferenciada d a sociedade c i v i l e o n d e se trata ao m e s m o 
t e m p o d o poder e d o princípio de organização da o r d e m social. 

2 . 1 . Pol í t ica 

C o m o poder , a política daqueles que nele estão parece guiada pela 
regra de perpetuar-se nele, mas, n u m regime democrát ico , per iodica
mente o p r o c e d i m e n t o e le i toral vo l ta a a f i r m a r o princípio segundo o 
q u a l "o poder está no p o v o " e a recordar também, segundo a fórmula 
de C. Lefort , que "o lugar d o poder é u m lugar vaz io (...) e que está 
p r o i b i d o ao governante apropriar-se d o poder o u incorporar-se a ele"'". 
A competição, regulada por p r o t e d i m e n t o s , conota a institucionalização 
d o c o n f l i t o em t o r n o ao lugar do poder que não pode ser figurdvel e que 
só se faz visível a través dos mecanismos e procedimentos de seu exer
cício. 

C o m o princípio de organização da o r d e m social, a política se qual i f i ca 
em função d a o r d e m q u e quer i n s t i t u i r e para a qua l instituições e 
procedimentos vêm a ser mediação . N u m regime democrát ico , o prin
cipio organizador é a u m t e m p o m u i t o preciso e m u i t o difícil de perce
ber pela des incorporação d o poder que tal reg ime conota, Podem nos 
a judar a perceber isso as notas negativas que Jean M a r c Ferry s u b l i n h a 
na perspectiva habermasiana: "a democracia não é nem a sa lvaguarda 
das l iberdades i n d i v i d u a i s n e m a instauração de mecanismos de c o m 
promisso sobre a base de princípios formais (o que corresponderia à 
concepção l iberal f o r m a l que busca o m e r o acerto entre Interesses 
conf l i t ivos ) , nem sequer a conservação de u m equilíbrio de poder . A 
democracia é o estado polít ico g o v e r n a d o p o r u m a l e g i t i m i d a d e cujo 
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princípio repousa na fonnação discursiva da vontade"^'. 1'ara tal f o r m a 
ção, a discussão v e m a ser a mediação de referência. Se a formação 
discurs iva da v o n t a d e p o d e ser e r ig ida no princípio da o r d e m d e m o 
crática é p o r q u e ela parece ser a única maneira de g a r a n t i r u m a for
m a ç ã o democrát ica d a v o n t a d e d o c idadão d e s t i n a d o a j u l g a r acerca 
d o caráter universalizável o u não dos interesses e m questão . E ela que 
pode g a r a n t i r o acessa a u m consenso racional assentado s o b r e a ativi
dade conninicacional na qual se enraíza o yoder normalivo. A s s i m , essa 
refer ida formação garante, mediante a d iscussão , m e d i a n t e a pragmá
tica l ingüística, a abertura sempre renovada d o e s p a ç o públ ico , espaço 
esse que o d i r e i t o def ine e organiza . 

A a n t e r i o r m e n t e assinalada des-incorporação do poder, s egundo a fór
m u l a de Lefor t , aparece acompanhada da separação dos poderes que 
v e m a ser a condição de poss ib i l idade estratégica d o b o m func iona
mento d o princípio democrát ico e inscreve a democracia no f u n c i o n a 
mento simbí>lico. A separação entre "esfera d o poder , esfera d a lei e 
esfera d o conhec imento" (Lefort ) indica como e garante que a esfera d o 
poder d e i x e de assumir o princípio de geração e organização d o corpo 
social, e n ã o pode condensar nela "as v i r t u d e s e o p o d e r " d a " r a z ã o " , 
c o m o o faz nas di ferentes formas de regimes autocrát icos o u aristocrá
ticos. Frente à esfera d o pi tder , e m u m r e g i m e d e m i . K r á t i c o m o d e r n o , 
" d i r e i t o e c o n h e c i m e n t o " se a f i r m a m c o m o e x t e r i o r i d a d e e 
c o m p l e m e n t a r i e d a d e remetendo a t u d o , e m sistema, a o princípio d e 
mocrát ico v i v i d o na contingência de u m a história par t i cu lar . "Poder, 
d i r e i t o e conhec imento" estão permanentemente submet idos e expos
tos ao t^uestionamenta acerca dos f u n d a m e n t o s d a verdade a q u i e 
agora, e obr igados a u m a nova const i tuição s imbólica d o político sob 
o contro le cia discussão "cidadã" n o espaço públ ico. Esse e s p a ç o público 
pol í t ico é o e s p a ç o que o d i r e i t o d e f i n e e o r g a n i z a . Hsse e s p a ç o 
n o r m a t i v a assim const i tuído é o espaço públ ico s u b m e t i d o à discus
são que avalia e m que m e d i d a a política c o n d u z i d a c u m p r e c o m as 
exigências d o princípio democrá t i co e respeita o u i n s t i t u i as formas 
requeridas ; q u e r d izer , serve à s inst i tuições e à inst i tucional ização 
democrát icas . 

2 . 2 . M e d i a ç ã o 

O que f i c o u d i t o a té agora abre-nos o p r o b l e m a d a mediação , proble 
m a i m p o r t a n t e se queremos precisar etapas e formas da ação d o cida
dão q u a n d o este quer apreender sua relação c o n s t i t u t i v a c o m a q u i l o 
que faz a democracia e o faz c idadão. E algo que i m p l i c a em i m p o r 
tantes conseqüências , enquanto aí se joga a pert inência d a e m p i r i a 
democrát ica e, e m m e i o a isso, traz consigo e assume o princípio da 
"faisificabilidade" possível . Trata-se sempre de u m p r o b l e m a prát ico. 
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no qual o que está posto e m jogo é saber como a razão, que é histórica, 
p o d e reconhecer a lógica d o processo social e sua significação histó
r ica ; e ao m e s m o t e m p o trata-se de saber q u e m está h a b i l i t a d o a dar 
a signif icação legítima de u m a prática social. É patente que essas per
guntas assim f o r m u l a d a s pressupõem a idéia de relações sociais "ver 
dadeiras" , e i m p l i c a m na poss ib i l idade de u m processo de justif icação 
e de fundação. 

C o m referência à mediação , a questão é saber de que se trata q u a n d o 
nos re fer imos a ela'^. C o m o sabemos, o vocábulo " m e d i a ç ã o " nos 
remete ao l a t i m "mcdius", quer d izer , a q u i l o que está uo meio. Mas 
seria desconhecer o que é a mediação se pensássemos e m u m " t e r m o 
intermediár io" que se interpusesse entre dois outros termos, f i cando 
ele m e s m o c o m o u m "tertium quid" entre os dois . N a mediação , o 
t e rmo médio , para assumir sua função m e d i a d o r a , tem que apresen
tar-se c o m o " p o n t o zero" , A mediação é o que assegura a passagem 
de u m a real idade a outra real idade. M a s nessa passagem nega-se a 
d u a l i d a d e , e n q u a n t o a mediação é a u m t e m p o o lugar e o meia dessa 
passagem. E essencialmente à l i n g u a g e m que c o n v é m a função de 
m e d i a ç ã o enquanto é nela q u e se re lac ionam termos diferentes , cujo 
estatuto p e r m i t e d i s t i n g u i r entre u m "antes" e u m " d e p o i s " da m e d i 
ação . 

Q u e é e c o m o m e d i a t i z a a l inguagem? O "antes" d a mediação da 
l i n g u a g e m remete à rea l idade b r u t a que encontramos: t u d o o que 
v e m a nós desde o exter ior ( m u n d o fenomenal no qual nascemos) e 
t u d o o que v e m d o nosso i n t e r i o r (nossas possibi l idades de abrir e 
cons t i tu i r nosso m u n d o ) . Esse é o d a d o que a l i n g u a g e m tem que 
m e d i a t i z a r para que t u d o possa conformar-se a u m a signif icação 
h u m a n a . Q u a n t o ao " d e p o i s " da m e d i a ç ã o da l i n g u a g e m , ele nos 
remete à experiência un i f i cada que graças à l i n g u a g e m chega a ser 
h u m a n a , d i t a , pro jetada, inscr i ta no possível sent ido. Nessa experiên
cia, captando o que v e m d o exter ior e d o in ter ior , e expressando-o em 
u m a u n i d a d e de signif icação, a l i n g u a g e m é meio e i n s t r u m e n t o , e 
c u m p r e ser o " t e r m o m é d i o " na m e d i d a c m que se apresenta como 
" p o n t o z e r o " ' ' . 

Essa operação de mediação d a l i n g u a g e m para c o m a signif icação e na 
q u a l ela mesma desaparece c o m o pólo de atenção, opera mediante 
signos, s ímbolos , significantes, inscri tos em e const i tut ivos de u m a 
es t rutura . C o m issu se vê t jue a mediação é u m a operação simbólica. 
De fato, a signif icação não ê mera relação entre dois termos (signo / 
objeto; idéia, s igno / c o m p o r t a m e n t o ) ; ao contrário, cada termo é antes, 
a u m t e m p o , lermo e relação; quer d izer , m o m e n t o de u m processo. Aí 
está a mediação ; a função d o s igni f icante é a de u m m e d i a d o r , e o 
s ign i f i cado é pensamento m e d i a t i z a d o o u ação media t izada mediante 
a gênese das f o r m a s " . 
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2.3. Homologia s i m b ó l i c a d o fato lingiiístico c do f a to social'^ 

Para que nosso recurso ao simbólico — no q u e se refere à política e 
à formação d iscurs iva da v o n t a d e d o c idadão — encontre-se just i f ica
d o é conveniente apresentar a l g u m a s considerações relat ivas ao d i s 
curso e ao simbólico. Cabe-nos precisar a inevitável art iculação entre 
as relações semânt icas e as pragmáticas , que c imota a " d i s c u s s ã o " 
habermasiana, para c u m p r i r c o m sua tarefa. Falar de semântica e de 
pragmática é referir-se ã art iculação entre verdade e l iberdade no 
i n t e r i o r d o diálogo. A l i n g u a g e m , c o m o meio de comunicação , de 
diálogo, compõe-se de palavras distr ibuídas de acordo c o m as regras 
d a l íngua, e que evocam no in ter locutor imagens, conceitos e f i n a l 
mente u m sent ido sobre o qual os impl i cados p o d e m pôr-se de acor
d o . 

Para entender o que está e m jogo, c o n v é m d i s t i n g u i r nas palavras e 
seus agrupamentos , o que aí é meramente signo ( remetendo a u m 
s igni f i cado) e o que ao contrár io é símbolo ( remetendo à articulação 
c o m o u t r o s ignif icante e ao acordo que une os inter locutores) . T a m 
bém há que se considerar as relações respectivas dos do i s (s igno e 
s ímbolo) com imagens , c imceitos e sent ido. U m d u p l o per igo surge aí 
c o m o ameaça : no d iá logo se p o d e m p r i v i l e g i a r as imagens s imból icas , 
e m razão d e sua força evocadora l igada ã a fe t iv idade de o n d e elas 
provém; o u , ao contrár io , pode-se p r i v i l e g i a r o conceito, p o r seu va lor 
d e p o r t a d o r de ve rdade rac ional . 

Para que o p e r i g o assinalado seja e n t e n d i d o , i m p o r t a d e f i n i r o símbo
lo, d i s t i n g u i n d o - o d o signo f o r m a l o u conceituai , tanto q u a n t o d a mera 
imagem. C o m o o ressalta repet idas vezes O r t i g u e s , enquanto o signo 
é (irbiiriirio em relação ao significado, o simbolo. ao contrário, nunca é 
to ta lmente arbiirátio. A diferença d o s igno, o s ímbolo está l i g a d o à 
i m a g e m e se enraíza na natureza biológica e afetiva d o h o m e m " ' . Essa 
consideração l e v o u O r t i g u e s a a f i r m a r que "a essência da função s i m 
bólica reside n u m a h o m o l o g i a enlre o falo social e o fa lo l ingüístico, 
e m u m a zona intermediária enlre a psicologia d o imaginário e a ver
d a d e d o concei to" (o. c , p . 191). t: sobre a base dessa h o m o l o g i a que 
poderemos entender c o m o a consideração d o f u n c i o n a m e n t o s imbó
l ico da l i n g u a g e m nos p o d e dar ferramentas para seguir o func iona
mento d a m e d i a ç ã o d iscurs iva e m u m regime democrát ico . N ã o se 
trata de ver na h o m o l o g i a a proposta de buscar a o r i g e m d o s ímbolo 
no social. Esse falso prob lema da o r i g e m fica sempre sem resposta. O 
único p r o b l e m a a q u i l evantado é o da "causa f o r m a l " , s imi lar no fato 
social e no fato l ingüíst ico. O u , e m outras palavras, es t rutura interna 
e condições s imból icas d o sent ido. 

E a p a r t i r d a téssera quebrada no m o m e n t o de u m pacto na Grécia 
A n t i g a , e cuja a p r o x i m a ç ã o poster ior das parles fazia rev iver o pacto. 
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que O r t i g u e s i n d i c a , para o símbolo, a d i m e n s ã o de meio de reconhe
c imento entre indivíduos e de tes temunho de sua aliança anterior . D o 
s ímbolo , o a u t o r d i x que i m p l i c a do i s l ipos de laço: 

1) o princípio d o simbólico remete à relação mútua entre os ele
mentos d i s t i n t i t i v o s cuja combinação é s igni f i ca t iva ; 

2) o efeito d o simbólico remete à relação m ú t u a entre sujeitos que 
se reconhecem c o m p r o m e t i d o s u m em relação ao o u t r o em u m 
pacto, u m a aliança ( d i v i n a o u h u m a n a ) , u m a convenção , u m a 
le i de f i d e l i d a d e (o. c , p . 61). 

C o m Fessard, cabe destacar a q u i c o m o 6, desde o poiilo de visla 
liugüíslico, nesses dois t ipos de relações (reliição de elementos X relação 
de pessoas) que a p r i m e i r a {relação de elementos) é princípio, e a segunda 
{relação mútua de indivíduos) ê efeito (o. c., p . 66). Desde o ponto de vista 
social, no entanto , a relação se inver te . D e fato, se os elementos d i s t i n 
t ivos (as palavras, ou u m a es trutura social par t i cu lar ) chegam a ser 
s ignif icantes é que p r i m e i r o os interessados puseram-se de acordo 
sobre isso. A s s i m , e m u m regime democrát ico , se a separação de po
deres p o d e ser s ignif icante de democracia é que p r i m e i r o h o u v e acor
d o sobre ela. 

Essa inversão entre as perspectivas lingüística e social p e r m i t e perce
ber c o m o no símbolo " v e r d a d e e l i b e r d a d e " e n t r a m em u m a interação 
dialética, igual que "s igni f icante e s i g n i f i c a d o " no l ingüístico. Se se 
renuncia ao pacto, os significantes sensíveis (palavras ut i l izadas , sepa
ração de pcKleres) perdem seu valor e verdade significativas. Isso mostra 
de que t ipt* é a relação entre verdade e l iberdade , no s ímbolo : elas se 
a r t i c u l a m na história. U m a relação de l iberdade está impl icada no 
s ímbolo : h o u v e decisão de quebrar a téssera. C o m o d i z Pessard: "De 
fato, a cisão externa que parte em dois o objeto mater ia l (a téssera), 
a n t e r i o r m e n t e s imples , e m vistas à a p r o x i m a ç ã o u l t e r i o r de esses do is 
s ignif icanles , é ela mesma a i m a g e m simbólica da cisão interna , deci
são graças à q u a l cada u m dos sujeitos escolhe o m e s m o objeto c o m o 
s ignif icante de sua v o n t a d e de l igar-se ao o u t r o de acordo c o m u m a 
lei de intercâmbio e de reconhecimento mútuo . D u p l a operação recí
proca e c o m duas faces, u m a mater ia l efetuando-se no t e m p o físico e 
natura l a o u t r a , no t e m p o histórico d o s sujeitos intel igentes e l ivres , 
seu laço sendo a q u i t a m b é m o t e m p o o p e r a t i v o o u lóg ico" (o. c , p. 66-
67). 

A s considerações que acabamos de apresentar nos p e r m i t e m perceber 
que o princípio de fodo simbólico (articulação de significantes) repousa 
f ina lmente no poder s imbol izante da l i n g u a g e m , e nos f izeram ver ao 
mesmo t e m p o a diferença enlre s igno e s ímbolo . A esse respeito d i z 
Or t igues : "Os s ímbolos são elementos formadores de u m a l i n g u a g e m . 
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considerados u n s e m relação aos o u t r o s enquanto const i tuem u m 
sistema de c o m u n i c a ç ã o o u de al iança, u m a lei de rec iprocidade entre 
sujeitos. A o passo q u e o signo é a união de u m significante e de u m 
significado, o símbolo é o operador de u m a relação enlre u m significante 
e outros significantes (...) O s igno propõe u m sent ido e pressupõe u m a 
l i n g u a g e m . O s ímbolo pertence à gênese dessa pressuposição (...) N ã o 
remete c o m o o s igno a algo o u t r o e s im a ele mesmo, e tem por 
função introduzir-nos em u m a o r d e m da qual loma parte c que se pressu
põe em sua alleridade radical { o r d e m social) c o m o o r d e m signif icante , 
necessariamente o u t r o em relação a u m mero estado de fato, posto 
t jue i m p õ e p o r d i r e i t o seus valores de referência (ver o. c , p . 61-65). 
A s s i m , na l i n g u a g e m o s ímbolo (e lemenlo di ferencia l e de união de 
l i b e r d a d e s ) c o n d i ç ã o d e p o s s i b i l i d a d e d o s i g n o ( a r t i c u l a ç ã o 
s ignif icante/signif ica do) é anter ior a ele, e nos planos social e histó
r ico exerce u m a função mais p r o f u n d a e mais universa l . O s ímbolo 
nasce sempre e m u m a c o m u n i d a d e h u m a n a , que é h u m a n a precisa
mente pelos acordos que seus integrantes assumem juntos . T r a d i c i o 
na lmente os r i tos de iniciação, de integração, bem como a f iguração 
d o poder em u m chefe por d i r e i t o " d i v i n o " , eram s ímbolos d o f u n 
c ionamento d o g r u p o , d i z i a m que o g r u p o não era de o r d e m n a t u r a l . 
A s s i m se i n t e g r a v a m todos os indivíduos e m sistemas de correlações, 
i n c l u i n d o d i re i t o s e deveres recíprixros c o m vistas ao reconl iec imento 
das l iberdade que desse m o d o se u n i a m na a f i rmação de u m a v e r d a 
de sobre o ser homens. 

Hoje , porém, c o m a perda das tradições, c o m os efeitos d a civil ização 
i n d u s t r i a l , estamos colocados no hor izonte de u m a história universa l 
em que n ã o há s ímbolos evidentes para todos, Todos os princípios de 
organização f i g u r a d o s ( ideologias, religiões, crenças políticas) lém 
s o f r i d o a sua crise. A s próprias cul turas , todas elas, estão igua lmente 
e m crise. Encontramo-nos encurralados a nos p e r g u n t a r por a q u i l o 
que hoje opera a cisão, u m a cisão, decisão, s imi lar para todos. Essa 
p e r g u n t a p e l a " e s s ê n c i a " d a i n t e r s u b j e t i v i d a d e , d e u m a 
in tersub je t jv idade que já não se satisfaz c o m as f ronte iras das p a r t i 
c u l a r i d a d e s d e o n t e m . I n l e r r o g a r - s e pe la "essência" d a 
in tersub je t iv idade é i n q u i r i r - s e pelo que se exper imenta na exislència 
de u m a co le t iv idade , pelo processo de ser que aí está em jogo. 

A s s u m a m o s que toda co le t iv idade nacional ( m u n d i a l ) é co le t iv idade 
que se cria c r i a n d o sua história. Feita de sujeitos, a co le t iv idade é 
espaço de in tersub je t iv idade s imbólica na q u a l indivíduos e g r u p o s 
rea l izam sua poss ib i l idade de u m a experiência histórica, à m e d i d a de 
sua capacidade de expor-se aos efeitos da história, aos acontecimen
tos. C o n t u d o , que indivíduos e g r u p o s cheguem ao descobr imento de 
si mesmos, que se c r i e m no m o v i m e n t o desse descobr imento e d a 
insti tuição de novas instituições, novos d i re i tos e novas relações, será 
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que p o d e m o s então d izer que isso se dií sem u m princípio que faria 
j u l g a r acerca d o v e r d a d e i r o ser d o h o m e m e d o v e r d a d e i r o ser d o 
"estar j u n t o s " , e que p e r m i t e j u l g a r assim acerca da c o n f o r m i d a d e de 
seu d e v i r a sua essência? Para levar adiante essa consideração, v a m o -
nos inspirar mais u m a vez e m M e r l e a u Ponty, e m Ui prose du monde, 

E na l i n g u a g e m , cr iadora d e sent ido mediante a palavra par t i cu lar , 
q u e se resolve o p r o b l e m a de u m universa l , de u m a c o m u n i d a d e , de 
u m m u n d o que não é abstrato. O sent ido p r o d u z i d o , de fato, não ê 
u m saber o u u m a essência já existentes, senão u m intercâmbio o r i g i 
nário , c o m u m a o r i g e m , c o m algo que não somos nós. A v e r d a d e da 
p a l a v r a (fazer a lgo n o v o ) é a c o r d o c o m o o u t r o . Esse a c o r d o é 
copar t i c ipado , não p o r q u e pensemos a mesma coisa, mas p o r q u e j u n 
tos estamos alcançados pela mesma coisa. Portanto, trata-se, no diá
logo, de algo por fazer, de u m a c o m u n i d a d e por p r o d u z i r . O n o v o 
que surge nunca é somente eu mesmo; é também o o u t r o . Aí se joga 
a experiência d o que é o falo homem, o homem, os homens: ser cada vez 
mais s ingular graças aos demais , c o n d u z i d o de volta a si m e s m o pelo 
o u t r o . E certo q u e u t i l i z a m o s a l íngua recebida, e que nunca falamos 
a p a r t i r de u m p o n t o zero, mas s e m p r e a p a r t i r de signif icações rece
bidas . N o entanto , a l íngua n ã o ê u m " a r m a z é m " de significações 
disponíveis ; é u m a tradição cuja essência é o gesto mesmo da palavra , 
acontecimento .sempre, que abre u m m u n d o cuja v e r d a d e espera a 
aquiescência d o o u t r o . Palavra "conquisladora", sempre, que poss ib i l i 
ta e manifesta a palavra insti tuída, a língua, A l o único mediante o 
q u a l o h o m e m falante dá a si u m auditor (ao falante corresponde sem
pre u m ouvinte, e t a m b é m u m a c u l t u r a c o m u m a ambos) . A palavra . 
N ã o há o u t r o lugar des ignável . Está em m i m ; está no o u t r o . E o que 
cada u m tem de mais próprio : sua produtividade para p r t x l u z i r sent ido 
e comunicá- lo . Espontaneidade, p r o d u t i v i d a d e ; tal é a "cssêucia" da 
palavra e também a da iniersubjelividnde q u e atua na produção s imbó
lica. E é essa in tersub je t iv idade que const i tu i o espaço públ ico , esse 
e s p a ç o que a n o r m a t i v i d a d e social i n s t i t u i em espaço políl ico e que 
hoje se percebe e se expressa nos Dire i tos H u m a n o s , como veremos 
adiante . 

E m u m regime democrát ico , o v o t o u n i v e r s a l , a separação de poderes, 
n ã o serão eles dessa o r d e m d a p r o d u t i v i d a d e s imból ica? De fato, 
expressam e r e m e t e m às l iberdades c o m p r o m e t i d a s c o m o respeito de 
u m a verdade sobre o h o m e m . T o d a v i a , mais d o que o v o t o e a sepa
ração de poderes, q u e m sabe seja hoje a referência aos Dire i tos H u m a 
nos a que expressa a c isão entre os laços herdados (que o u t r o r a s i t u 
a v a m o poder e m u m a f i g u r a precisa), e laços políticos v i n d o s d a 
história e nos quais estão impl icadas , no p lano subjet ivo e interpessoal, 
tanto u m a nova verdade sobre o h o m e m q u a n t o a Überdade-produti-
v i d a d e d o mesmo. Q u e o le i tor aceite que possamos antecipar a q u i 
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essa hipótese sobre os D i r e i t o s H u m a n o s ; mais adiante a i remos f u n 
damentar . Hm nosso texto, ela nos servirá para veri f icar como é e m 
relação a eles que o " d i á l o g o proceduriziido" ( i . e., q u e se dá segundo 
procedimentos) terá que manifes tar sua operação de mediação . 

Para assentar a poss ib i l idade e ver a pertinência e o alcance desse 
controle d iscurs ivo procedurizado em u m regime democrát ico , c o n v é m 
precisar o que aporta o discurso , e p o r t a n t o o diálogo, e m relação ao 
s ímbolo . Tiata-se de saber se e co ino é possível reconhecer se as pa
lavras que se u s a m no diálogo são usadas como s ímbolos ( remetendo 
à l iberdade , ao pacto social e às regras sociais e m relação á sua o r i g e m 
e seu f i m ) , o u se são usadas c o m o signos ( remetendo a meras conven
ções factuais dos inter locutores presentes), A seguinte consideração 
de O r t i g u e s nos vai a judar a v i sua l izar o p r o b l e m a : "o próprio d o 
discurso é fazer separaveis por u m lado s igno e idéia, e por o u t r o a 
rea l idade imediata d a coisa e a idéia (...) A o contrário, o símbolo tem 
p o r função essencial fazer inseparáveis a f o r m a e o sent ido (téssera 
quebrada e pacto entre do i s parceiros comerciais e ram inseparáveis) . 
E por isso que o s ímbolo se d i s t ingue da palavra , posto que a "essên
c i a " da pa lavra ou d o discurso e m geral consiste e m fazer separaveis 
f o r m a e s e n t i d o " (o. c , p . 24). 

Precisemos o alcance dessa formulação de O r t i g u e s , c o m u m e x e m p l o 
q u e se ajusta a nossa preocupação . N a proposição "os Dire i tos H u m a 
nos são a democracia m o d e r n a " , pode-se intercambiar o segundo ter
m o p o r vár ios o u t r o s c o m o " o v o t o u n i v e r s a l " , "a separação dos 
poderes" , "a l i b e r d a d e de o p i n i ã o " . N ã o assim o t e r m o " D i r e i t o s 
H u m a n o s " , carregado de m u i t o conteúdo a fe t ivo , espaço de u m cha
m a d o ao h o m e m e m todos os homens , s igni f icante que remete à 
h u m a n i d a d e ausente e presente e m todo h o m e m . De acordo c o m o 
vocabulár io de Fessard (o. c , p . 72) pode-se d izer que o t e rmo " D i r e i -
los H u m a n o s " aparece c o m o " s ímbolo s i m b o l i z a n t e " , ao passo que os 
outros termos são " s ímbolos s i m b o l i z a d o s " . Cabe, c o n t u d o , notar que 
o s ímbolo s imbol izante n ã o é o t e r m o " D i r e i t o s H u m a n o s " , senão 
antes aquilo que chamamos "Direitos Humanos". Os Dire i tos H u m a n o s 
c o m o símbolo simbolizante são operadores d a gênese dos s ignos d e m o 
cráticos e const i tut ivos d o r e g i m e democrát ico e de suas regras. N o 
simboh simbolizante manifesta-se o poder " p r o d u t i v o " d o h o m e m a 
que a l u d i a M e r l e a u Ponty ; ele é fonte de l iberdade e se impõe à pes
soa. A o contrário, o símbolo simbolizado é efeito da l iberdade , p r o d u t o 
d e convenções arbitrárias. A nível d o reg ime democrá l i co , p o r exem
plo , os símbolos simbolizados que são separação de poder , l iberdade de 
opinião, etc, têm conteúdos convencionais segundo os países '^ 

A u t i l i d a d e da diferença assim estabelecida radica no fato de que 
servirá para seguir o uso das palavras no i n t e r i o r d o discurso, d o 
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diálogo d o processo d iscurs ivo democrá l ico . A s duas dimensões assi
naladas d o s ímbolo {simbolizante X simbolizado) entrarão em jogo no 
uso das palavras em u m a discussão. A í g u m a s palavras remetendo à 
d i m e n s ã o s imbol izante se imporão à l iberdade , enquanto que as que 
remetem à d i m e n s ã o s lmbol iza i ia surgirão da l iberdade , resultarão 
dos processos convencionais da discussão. É a í q u e se joga a possibi
l idade de separar ou não " s e n t i d o " e " f o r m a s igni f icante" . A elucidação 
se fará de acordo com o contexto em que se fale, posto que em relação 
aos Dire i tos H u m a n o s , o que é s imból ico não é tanto a palavra en
q u a n t o ta l , mas a "coisa nomeada", que é o que corresponde ao símbolo 
simbolizante. C o m o o observa O r t i g u e s : na l i n g u a g e m , e por isso no 
diálogo procedurizado, o s ímbolo é u m f e n ô m e n o de expressão indire ta 
o u comunicação i n d i r e t a , o nisso se di ferencia d o s igno. I>? fato, a 
expressão s imbólico-discursiva s ó cliega a ser s ignif icante graças à 
intermediação de u m a es trutura social que sempre tem a f o r m a geral 
de u m pacto, de u m c o m p r o m i s s o , de u m lugar de pertença esp i r i tua l 
que f u n d a as poss ibi l idades alocutivfís da palavra (o. c , p . 67) A s s i m 
na l i n g u a g e m , no diálogo, o uso s imból ico das palavras se marcará 
pela carga alocutiva das mesmas. 

Esse t e r m o d a lingüística (palavra alocutÍ7-a) remete a u m a palavra que 
se d i r i g e o u fala a a lguém e x i g i n d o - l h e a lgo. Diferencia-se da palavra 
deloculiva, que fala sobre a lgo. A s s i m , a d imensão simbólica d o diálo
go (enquanto este c capaz de servir e fe t ivamente à construção d e m o 
crática mediante a formação da v o n t a d e d o c idadão e para o c o m p r o 
misso que tal democracia conota), é a lgo que se medirá por sua força 
de palavra alocutiva; o u seja, por sua força de chamada dire ta à l iber
dade, evocando os valores s imbólicos que f u n d a m o acordo const i tut ivo 
d o social , a saber: o respeito aos Dire i tos H u m a n o s . Será deloculivo, ao 
contrário, o diá logo que aponta somente ao in tercambiar sobre verda
des conhecidas por experiência o u assumidas e m v i r t u d e das exigên
cias racionais da razão na reflexão. Tal diá logo tende a l imitar -se a 
u m a mera comunicação inte lectual . E m tal caso, a discussão se restr in
ge a assentar acordos factuais expostos todos eles a u m a possível re
visão. 

Pode ser q u e o le i tor considere q u e nos d e m o r a m o s demasiado no que 
c h a m a m o s "precisões conceituais". Mas , ao m e s m o t e m p o que nos pare
cia i m p o r t a n t e precisar termos (cujo sent ido m u i t a s vezes já se t e m 
p o r conhecido) , pareceu-nos i g u a l m e n t e i m p o r t a n t e f u n d a r e conside
rar a h o m o l o g i a entre as in tersub je t iv idades lingüística e social, para 
entender c o m o a discussão e seus procedimentos p o d e m ser p o n t o de 
a p o i o para d e f i n i r os elementos q u e c o n s t i t u e m o espaço público na 
democracia . 
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///. A mediação do procedimento no 
espaço público 

C o m Lefor t , jã destacamos como, na democracia, o espaço público d o 
poder é u m espaço vazio, e c o m o seu exercício esta s u b m e t i d o p e r m a 
nentemente a proccdimciUos. Pttr outra parte , as considerações levadas 
a cabo c o m M e r l e a u Ponty nos f izeram ver quão errôneo seria pensar 
que o poder está na sociedade p o r q u e ele surge mediante o sufrágio 
universa l . D i t o sufrágio não é mais d o que outra f o r m a d o aspecto de 
"procedimentos simbólicos" d a democracia . Graças ao sufrágio universa l 
o p o v o se apreende. E procedimento que art icula "o i n t e r i o r " e " o ex
t e r i o r " da sociedade, a decisão sobre ela e as f iguras que ela se dá. O 
efeito s imból i co d o sufrágio é o de c o n s t i t u i r u m a relação entre ele
mentos di ferencia is . A compet ição f o r m a parte da u n i d a d e mesma da 
sociedade que assenta e l iga . A s s i m , remete à permanente c o n s t i t u i 
ção s imbólica d o social. C o m o o nota Lefor t , o exercíc io d o v o t o , 
operação negativa enquanto d i z que o poder não é de n inguém, con
funde-se c o m a instituição da l iberdade (o. c , p . 39). A s instituições e 
os p r o c e d i m e n t o s democrát icos , enquanto regidos pelo princípio s i m 
bólico, têm por função fazer impossível a apropriação d o poi ler pelo(s) 
governante(s) , i m p o s s i b i l i t a r que se j u n t e m as três instâncias t r a d i c i 
onalmente di ferenciadas . 

A f r a g i l i d a d e e a d i f i c u l d a d e d o reg ime democrát ico (enquanto ins
taura u m Estado sem d o n o ) têm-se feito patentes na história l a t i n o -
americana, e ta lvez o q u e acabamos de d i z e r t o r n o u esse fato mais 
compreens íve l . Experiências recentes p e r m i t e m ver c o m que fac i l ida
de s u r g e m demandas de u m d o n o d o poder . N o Peru, neste m o m e n t o 
em que o p o d e r está em " m ã o s f i r m e s " (como d i z o presidente) , tem-
se p o d i d o presenciar a r u p t u r a d o f u n c i o n a m e n t o s imból ico da polí
tica. Sem maiores problemas, deram-se a col isão dos três poderes e o 
desmante lamento das instituições e dos procedimentos democráticos. Mas 
Brasil e Venezuela têm i l u s t r a d o c o m o u m a v o n t a d e política encontra 
mecanismos democrát icos para sair da crise. N o Peru é notável que 
no m e s m o t e m p o em que se d ã o os distúrbios a que a l u d i m o s , e m 
m e i o a m u i t o s problemas e ambigüidades , mant iveram-se , e a m p l i a 
r a m seu e s p a ç o e seu impacto , as organizações d a Sociedade Civil de 
Defesa das Direitos Humanos e de " i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a " (cf. Constitui
ção, ar t . 17), Se há u m universa l reconhecido por todos hoje, são os 
Dire i tos H u m a n o s ' " . N ã o chama a a tenção seu reconhecimento fora 
d o Peru, mas s i m chama a a tenção que para populações m a r g i n a i s d o 
c a m p o e d a c idade, embora vít imas da violência terrorista ou das 
Forças A r m a d a s , a referência aos Dire i tos H u m a n o s lenha se t o r n a d o 
operac ional . 
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3.1. Os D i r e i t o s H u m a n o s 

Vale a pena agora examinar , i n s p i r a n d o - n o s em u m art igo de C l a u d e 
Lefort'^, a signif icação política d o reconhecimento dos Dire i tos H u m a 
nos em diferentes Constituições latino-americanas. C o n d u z i r e m o s nossa 
análise a p a r t i r da Const i tuição peruana de 1993. Dos Direitas Huma
nos nos vêm critérios racionais metodológicos para pensar a p e r m a 
nente refundação da democrac ia , a permanente abertura d o espaço 
público. Talvez esse es tudo nos p e r m i t a entender a pert inência e o 
sentido de observações t jue d i z e m que "algo n o v o está s u r g i n d o n o 
espaço públ i co" . A s s u m i m o s que não acabamos de ententier a fecun
d i d a d e d a p r o g r e s s i v a t o m a d a a s é r i o d o s D i r e i t o s H u m a n o s 
ins t i tuc ional izados . Ta l inst i tucionalização apcmta para a paula t ina 
emergência de u m n o v o t i p o de l e g i t i m i d a d e e de espaço públ ico. E 
notemos desde já {porque aí está a sua força) que c o m os Dire i tos 
H u m a n o s se passa algo pecul iar : a inda que estejam inscritos na le i , o 
Estado não pode se apoderar deles, mas eles é q u e s i g n i f i c a m u m a 
permanente referência crítica para o Estado. 

Intenc ionalmente o u não, q u e m sabe mais por efeito das experiências 
históricas, a Const i tuição peruana de 1978 {e a de 1993 r e t o m o u isso) 
resgatou da Declaração francesa dos Direitos H u m a n o s de 1791 o d i re i to 
de resistência à opressão*" f o r m u l a d o aqui como direito a resistir a todo 
poder de fato. Isso c o n d i z c o m o fato de que a soberania está na N a ç ã o 
e que ninguém pode encarná- la ' ' . A autor idade só p o d e exercer-se 
seguindo as regras que g a r a n t e m que ela está l e g i t i m a m e n t e delegada. 
Resistência ã usurpaçào eqüivale , pois, a l iberdade política. 

E i m p o r t a n t e considerar o que faz emerg i r no político o princípio de 
resistência à usurpaçào. A a f i rmação, a reivindicação da l iberdade põe 
por terra a poss ib i l idade de u m a representação, de u m a personif ica
ção d o poder acima da sociedade que pudesse se beneficiar de u m a 
l e g i t i m i d a d e absoluta. Os Dire i tos H u m a n o s selam a separação d o 
d i r e i t o e d o poder , e, por conseguinte, sobre esse direito à sul>i'ersão o 
Estado não pode ter a custódia . Aos Dire i tos H u m a n o s o Estado há de 
se submeter , g a r a n t i n d o , s i m , outros d ire i tos , chamados sociais, econô
micos, políticos, na última Constituição peruana . S ã o eles: p r o p r i e d a d e , 
segurança, l iberdade. A s s i m sendo, o d i r e i t o à desobediência c i v i l só 
p o d e ser assunto de cada c idadão , o u seja, d a sociedade c i v i l . O d i r e i 
to de resistência escapa ev identemente à f o r m a l i d a d e jurídica que 
a f i r m a que, para exist ir , u m d i r e i t o deve beneficiar da definição do 
beneficiário. 

Cabe p e r g u n t a r pelas conseqüências dos Dire i tos H u m a n o s na v i d a 
dos cidadãos. Suscitam eles u m a n o v a rede de relações entre os h o 
mens. A l iberdade cidadã conotada assenta a poss ib i l idade da m o b i l i 
d a d e social e espacial; a f i r m a a l iberdade de opinião. Longe de sanci-
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onar o cerceamento da l iberdade de cada u m em sua opinião, ao invés 
disso abre u m espaço de l i v r e c o m u n i c a ç ã o de idéias e opiniões . A 
cada u m se oferece a poss ib i l idade de falar aos demais e de escutar a 
esses. E p o r t a n t o a instituição de u m espaço simb()Íico sem fronteiras , 
l i v r e de q u a l q u e r controle . E n f i m , as garantias cmisfilucioiiais a f i r m a m 
que a justiça está desl igada d o poder . Protegem o c idadão da arb i t ra 
r iedade . A segurança pessoal assim garant ida é símbolo da l iberdade. 
O que m o v e t u d o isso é o fato de que a rede de relações humanas em 
u m a democracia m o d e r n a sustenta-se pela confiança e m u m a justiça 
independente . 

A história tem registrado c o m o novos d i re i tos s u r g i r a m a p a r t i r d o 
reconhecimento dos Dire i tos H u m a n o s e d o exercíc io da l iberdade 
política: d i r e i t o à associação, d i r e i t o d e greve, v o t o das mulheres e d o s 
analfabetos, . . . Esses d i re i tos todos que passam a a d v i r es tavam já 
cont idos na af irmação i n i c i a l , e isso desperta a consciência de que o 
d i r e i t o não é c o m p l e t o enquanto n ã o escuta e não i n c o r p o r a a palavra 
de todos, e enquanto não se f izerem presentes todos os elementos d o 
processo simbólico. Se outrora era a reivindicação violenta a que logra
v a fazer-se escutar, temos já ressaltado a n o v i d a d e ( inscrita na Coiis-
litiiiçào peruana) d o d i r e i t o reconhecido ao c idadão de "iniciativa le
gal". Se sabemos reconhecer o que aí opera , veremtts que é a palavra 
no sent ido que nos precisou M e r l e a u Ponty . E a af irmação de u m a 
palavra "conqiiistadara", i n d i v i d u a l o u cole t iva , que sem garantias de 
leis estabelecidas ou de qua lquer a u t o r i d a d e , fa/. valer a sua própria 
a u t o r i d a d e , a sua c r i a t i v i d a d e , esperando a conf i rmação pública, mas 
c o n f i a n d o unicamente em seu c h a m a d o à consciência cidadã. 

Tal palavra n ã o é palavra d o Estado, é palavra da sociedade c i v i l . 
N i s s o se manifesta q u a l é o motor d o d i r e i t o na democracia, fora de 
t o d o naturalismo o u liistoricismo: a fonte do direito esta na enitnciação 
humana do direito (Lefort , o. c , p . 51). Nesse sent ido os homens são , 
inst i tuem-se , a u m tempo sujeitos e objetos de uma enunciação na 
q u a l f a l a m de eles mesmos, fa lam d o h o m e m em cada homem e se 
i n s t i t u e m em juizes e testemunhas. O jogo s imból ico da discussão 
democrát ica m e d i a d o r a é patente aí. " O q u e d i s t i n g u e a d e m w r a c i a " , 
d i z Lefort , " é que se ela i n a u g u r o u u m a história na q u a l desaparece 
o lugar d o referente desde o n d e a lei cobrava sua transcendência, não 
s ignif ica que por isso a lei chegue a ser imanente à o r d e m d o m u n d o , 
n e m c o n f u n d a seu re ino c o m o d o poder . A democracia faz da lei 
a q u i l o que, sempre irredutível ao artifício h u m a n o , só dá sent ido à 
ação h u m a n a se os homens a q u e r e m e a apreendem, c o m o a razão de 
sua coexistência e a condição de poss ib i l idade para cada u m j u l g a r e 
ser j u l g a d o " . 

O r e g i m e democrát ico m o d e r n o aparece, pois , em toda sua f r a g i l i d a d e 
e nos recorda que ele é possível e viável, c o m a única condição de que 
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os c idadãos o q u e i r a m e o s i tuem no hor izonte dos Dire i tos \ l u m a n o s , 
entendidos c o m o siiubolo simboiizimtc, quer d izer , opção permanente 
pelo h o m e m em t o d o h o m e m , a plasmar-se em formas históricas. Desse 
m o d o , ganha sent ido a formação discursiva da voiilade c o m o princípio 
democrá l ico . A lei aparece e m sua cont ingência e faz-se patente que 
essa cont ingência é o único c h ã o e m q u e p o d e pisar a democracia . A 
divisão entre legít imo e i legít imo escapa ao m u n d o d a certeza, posto 
que n inguém pode ocupar o espaço de u m grande e absoluto j u i z . H m 
vez de poder repousar sobre o recurso a u m poder legí t imo o u leg i 
t i m a d o p o r Deus ou pela tradição, a democracia m o d e r n a instaura 
u m " r e g i m e f u n d a d o sobre a l e g i t i m i d a d e de u m debate sobre o le
gít imo e o i l eg í t imo" (Le for t , o . c , p . 53). Debate esse ev identemente 
siím garantias n e m termo definível , mas que está l i g a d o ao que a 
democracia tem de mais próprio seu, e desde o n d e se anuncia e se 
enuncia u m a conseqüência : será iegilimo aquilo que, depois do debate, for 
julgado legüimo. L aí que g a n l i a m força todos os debates em torno das 
propostas de I L i b e r m a s e de A p e l , e seus esforços de fundamentação 
e legit imação da razão m e d i a n t e procedimentos. N ã o temos a intenção 
de entrar a q u i nesses debates. Q u e r e m o s , antes, c o n f r o n t a r as refle
xões nossas c o m as propostas que J. Lenoble e A . Berten f o r m u l a m e m 
um a r t i g o q u e se inscreve nesses debates" . 

3.2. A d i s c u s s ã o p r o c e d u r i z a d a 

Duas coisas g u i a m nosso interesse para c o m o ar t igo c i tado. Por u m 
lado , sua v o n t a d e de apt i r tar u m a teoria m o d e r n a , renovada , da de
mocracia ( p . 99). Com procedinicnios bem diversos e m relação a esses 
do is autores, o nosso esforço é o r i e n t a d o por u m a intenção s i m i l a r . 
Por o u t r o lado , interessa-nos sua coragem e m arriscar a proposta de 
" renovações i n s t i t u c i o n a i s " ("amcnagemeiils instilucionnels"), p . 104, de 
acordo com sua visão renovada da democracia, na q u a l encontramos 
coincidências com observações nossas. 

N ã o p o d e m o s d e i x a r d e refer ir a lgo da discussão que os do i s autores 
levam c o m Habermas e c o m L u h m a n . Da proposta d e Habermas , 
c r i t i cam o seu "linguislic lurn" b e m c o m o o seu "pragmatie turn". Essas 
duas tendências habermasianas f a r i a m c o m que as "pretensões de vali
dade" já não fossem analisadas c o m o pretensões que u m sujeito emite 
em relação a u m objeto d o q u a l tem que dar conta (o m u n d o exterior 
o u ele m e s m o ) . Já n ã o são concebidas segundo o m o d e l o da verdade 
o u da s ignif icação de enunciados descr i t ivos ou constatat ivos, como o 
faz u m a semântica das proposições (...) A s pretensões de validade (...) 
a c o m p a i i h a m o ato d e enunc iação como 'nlo comunicacionar sempre 
em contexto" (p . 94). Denuncia-se, assim, u m a autonomização indev ida 
d o pragmát ico , enquanto que o que d e v e af i rmar-se " ê a imbricação 
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inevitável, e m t o d o ato de l i n g u a g e m , da d imensão semântica e da 
d imensão p r a g m á t i c a " (p . 95). Nessa perspectiva, as questões f u n d a 
mentais , tais c o m o a determinação das n o r m a s o u dos valores só 
poderão esperar solução a p a r t i r " d o s meros recursos de p r o c e d i m e n 
tos dos indivíduos, e mais precisamente, a p a r t i r da a t i v i d a d e de 
intercompreensão , r e d u z i d a a procedimentos formais ass inaláveis" ( p . 
95). De a c o r d o c o m essa crítica, a exigência habermasiana c u m p r i r i a 
com a exigência d a palavra deloculiva, exigência f o r m a l d o ajuste de 
signif icantes, mas não c o m a exigência da palavra alocutiva que remete 
ao c o m p r o m i s s o de sent ido que liga os ínterkKutores-* . A questão q u e 
surge é saber se todos os conteúdos semânt icos são problemal izáveis . 
Os autores pensam q u e não. A c r e d i t a m eles que os conteúdos semân
ticos não são todos " i n t e i r a m e n t e disponíveis , e que i n t r o d u z e m l i m i 
tações n ã o aleatórias na pragmática da d iscussão" ( p . 95). De acordo 
c o m o q u e já ad iantanios , os Dire i tos H u m a n o s ser iam dessa o r d e m . 

Rechaçando t o d o o n t o l o g i s m o e o recurso possível a u m a justif icação 
transcendente, os autores, i n t r o d u z i n d o u m a relação d i ferente entre 
conteúdos semânt icos e pragmática da discussão, assumem u jogo de 
u m a d u p l a sujeição aos princípios q u e vêm a ter u m a d u p l a função: 
" c o n s t i t u e m , a u m t e m p o , as condiçõiís transcendentais da discussão 
e a q u i l o cujo sent ido trata-se de de terminar na d i s c u s s ã o " (p . 96). A 
função n o r m a t i v a intrínseca da l i n g u a g e m só se p o d e entender se é 
que se pressupõe que sua dimen.são semântica é irredutível . l ' o r isso, 
l o d o ato d e l i n g u a g e m t e m u m "re ferente" a m e a ç a d o pela tentação de 
u l i 'n t i f i car sent ido e referente, o u pelo sonho de u m lugar da u n i v e r -
s . i l idade. O risco não p o d e fazer desconhecer a d imensão semântica 
ineludível da l i n g u a g e m , e o traço desse imanente- transcendenie está 
marcado pelas sujeições n o r m a t i v a s que a c o m p a n h a m a d i m e n s ã o 
pragmática. É precisamente essa art iculação inevitável d a semântica e 
d o pragmát ico o q u e "submete o juízo a u m a indeterminaçâo f u n d a 
m e n t a l e faz necessária a introdução de u m a problemática da decisão 
em nosso raciocínio ( ib, ) . Os autores ressaltam então como a I labermas 
e a J. M . Ferry se lhes escapa o mecanismo decis ional (a d i m e n s ã o de 
l iberdade que fr isamos) que no entanto não p o d e ser descartado d o 
c a m p o racional . Ta l pos tura se deveria ao fato de que esses dois úl
t imos pensadores c i tados concentraram seu o lhar no espaço público, 
no seio d o mundo vivido, s e m ter suf ic ientemente e m conta a i n d i v i d u 
a l idade . 

A crítica a L u h m a n , m u i t o mais rápida, denuncia nele também o es
quec imento da "indccidibilidade" racional na discussão e o recurso a 
u m m e c a n i s m o d e r e g u l a ç ã o q u e f u n c i o n a r i a d e m a n e i r a 
" d e t e r m i n a n t e " no sent ido kant iano- ' , o c u l t a n d o a indeterminaçâo 
irredutível de todo q u a d r o n o r m a t i v o . 
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3.3) A s propostas de L e n o b l e & Ber ten 

O resumo d a discussão que acabamos de evocar não t e m o u t r a função 
d o que p r o p o r c i o n a r o q u a d r o de referência para apresentar as p r o 
postas de Lenoble & Berten. C o m o já o dissemos, a pretensão é p r o p o r 
u m a teoria r e n o v a d a d a democracia , capaz de responder à crise d o 
Eslado e a crise da polít ica, e suscetível também de in terpretar as 
m u d a n ç a s que presenciamos. E unicamente em seus aspectos jurídicos 
e políticos que o conceito de " razão proccduial" interessa aos autores. 
Eles fazem seu o interesse de Habermas e de L u h m a n em desenvolver 
o espaço público na sociedade c i v i l . Se bem que esse d e s e n v o l v i m e n t o 
há de se realizar e n q u a n t o renovação d a democracia , isso i m p l i c a e m 
que as exigências da razão comunicac iona l se acentuem no c a m p o d a 
rac ional idade política e jurídica, d o m e s m o m o d o há que se evi tar 
l i m i t a r as exigências da razão comunicac iona l ao mundo vivido. I g u a l 
mente lhes parece de s i n g u l a r importância a denúncia l u h m a n i a n a d o 
d o g m a t i s m o no f u n c i o n a m e n t o d o d i r e i t o nos atuais Estados, denún
cia essa que abre c a m i n h o a u m a organização jurídica " r e f l e x i v a " e 
n ã o meramente d e d u t i v a . 

A s contribuições de L u h m a n assumidas p o r Lenoble & Berten p e r m i 
tem a esses mostrar c o m o a redefinição d o conceito de procedimentos 
i n c l u i a redefinição d o conceito de juízo jurídico e assim c o n d u z a 
t rans formar a função d o d i r e i t o no espaço social. Essas observações 
nos interessam à m e d i d a e m que, confluentes c o m a q u i l o a q u e che
gamos ao manifestar as conseqüências da insti tucionalização dos D i 
reitos H u m a n o s , v ã o nos p e r m i t i r v i s l u m b r a r conseqüências pragmá
ticas que de imedia to não teríamos extraído das experiências empíricas. 
O d o g m a t i s m o que marca o sistema jurídico f o i p a r t i c u l a r m e n t e i l u s 
t rado no Peru q u a n d o , a lgumas semanas antes da captura de A b i m a e l 
C u z m á n , in terrogado sobre o t jue poder ia acontecer na hipótese de 
ser preso o líder d o Sendero Luminoso, u m j u i z a f i r m o u que o mais 
provável é que seria impossível encarcerá- lo " p o r falta de provas , de 
acordo com o que está e s t i p u l a d o na l e i " . Esse caso, j u n t o c o m outros 
d o mesmo teor que se apresentaram no Peru, f izeram pensável e jus
t i f i caram aos olhos dos c idadãos o "auto-goípe d o Presidente" , e per
m i t i r a m a este assumir u m poder leg is la t ivo excepcional . A s conside
rações expostas até agora i m p õ e m a urgência de passar a u m a n o v a 
maneira de conceber o d i r e i t o e o ju ízo , a qua l - ao mesmo t e m p o que 
supere o mero processo j u d i c i a l d e d u t i v o , abra a u m n o v o m o d o de 
entender a função de regulação da sociedade. 

A nova f o r m a de conceber as coisas t e m que assumir "o caráter para
d o x a l d o juízo que aplica u m a n o r m a " (p . 100). O p a r a d o x o consiste 
e m que t e m que aparecer a indeterminaçâo f u n d a m e n t a l d o sistema 
jurídico, mas ao m e s m o t e m p o t a m b é m (para não cair n u m r e l a t i v i s m o 
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p e r v e r s o ) t e m q u e aparecer a s u j e i ç ã o n o r m a t i v a q u e c o n t r o l a a 
indeterminaçâo. Isso parece possível e n q u a n t o no juízo jurídico se ar
t i c u l e m dois traços: por u m lado , a art iculação entre " r a z ã o jurídica e 
razão p r a t i c a " ; e, p o r o u t r o , que se supere a distinção "aplicação- jus-
t i f icação" . M a l g r a d o Habermas a f i r m a r que a indeterminaçâo está no 
coração de t o d o raciocínio prático ( m o r a l , pol í l ico o u jurídico) , ele 
próprio estabelece u m a diferenciação referente a se o raciocínio tem 
que just i f icar a adoção de u m a n o r m a ( m o r a l o u jurídica) , ou aplicá-la. 

A justif icação racional da adoção dc wm iionm dá-se q u a n d o se c u m p r e 
c o m o critério de universal ização dos interesses. M a s , c o m o sabemos, 
a d iscussão , o processo a r g u m e n t a t i v o é por si m e s m o i n d e f i n i d o . 
Q u a n t o à indiieniiiiiação >ia aplicação de uma norma, ela é de caráter 
d i s t i n t o : v e m d o fato que o j u i z , no m o m e n t o de ju lgar , pode a m p a r a r -
se na apl icação de duas normas iguahncnic validas. D i f i c u l d a d e pragmá
tica e não semânt ica , d i z e m os autores: " q u e n o r m a é a mais adequa
d a ? " Tal hipótese, há que se s u b l i n h a r , assume ev identemente a coe
rência e "perfe ição" d o sistema legal. Mas, p e r g u n t a m Lenoble & I3erten: 
por que não assumir a existência de u m a lacuna no sistema existente? 
Ta l questão merece ser considerada. C o m efeito, ela n ã o se resolve c o m 
o recurso a princípios jurídicos, a não ser que se assuma a presença no 
sistema jurídico de u m princípio a u t o - r e f l e x i v o (p . 1 0 2 ) , O q u e faz o 
sistema recobrar o seu caráter de não-completo. M a s , c o m essa hipótese, 
a incomplelude d o sistema não é fatual p o r seu conteúdo, senão que 
repousa na idéia de q u e o sistema d e v e f u n c i o n a r c o m o "idéia regula
dora". 

A s observações que vêm sendo desenvolv idas co inc idem com o que 
n ó s l e m o s s u b l i n h a d o , e m nossa a p r e s e n t a ç ã o d o s e f e i t o s d a 
insti tucionalização d o s Dire i tos H u m a n o s . Nosso sistema jurídico, d i 
z e m os autores, contém esse principio auto-rcflexivo. Ta l é a signif icação 
n o r m a t i v a dos princípios cons t i tu t ivos dos Dire i tos H u m a n o s (p . 1 0 2 ) . 
A s s u m i r a u n i d a d e d o d i r e i t o c o m o idéia reguladora t e m , c o n t u d o , vá
rias coruseqüências. P r i m e i r o , o ju ízo jurídico já não p o d e reduzir -se a 
ser meramente d e d u t i v o ; antes, há que assumir que o conteúdo d o 
sistema se redef ine então e m cada apl icação a u m caso concreto. N e m 
por isso deixa-se o j u i z entregue à intempér ie de u m dec is ionismo 
subjet ivista . E m cada m o m e n t o o h o r i z o n t e de u n i v e r s a l i d a d e dos 
D i r e i t o s H u m a n o s o g u i a . Certamente , já não p o d e a c u d i r a seu b o m 
conhec imento d o corpus l egal . O critério, de " e p i s t e m o l ó g i c o " (como 
era antes) torna-se "em procedimenSos", "metodológico"; o u seja, torna-se 
reflexivo, sob a sujeição dos D i r e i t o s H u m a n o s . Quer d izer , a correção 
d a a r g u m e n t a ç ã o p o d e ser s u b m e t i d a à crítica, mas a correta a r g u m e n 
tação não é garant ia de v a l i d a d e d o juízo. O d i r e i t o regressa assim à 
fonte a que nos repor távamos q u a n d o dissemos que a fonte d o d i r e i t o 
reside na enunciação d o d i r e i t o . De fato, aparece c o m o ar t i f i c ia l a dis-
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tínção entre justificação e aplicação; e o j u i z se re incorpora a sua função 
simbólica democrát ica , i n s t i t u i n t e em e a p a r t i r de o instituído. Longe 
de situar-se n o posto d o g r a n d e j u i z " ep i s temológ ico" , ele sabe que a 
separação entre legitimo e ilegítimo escapa sempre ao m u n d o da certe
za. 

3.4. A n t i g a s c novas m e d i a ç õ e s I n s t i t u c i o n a i s 

Além dessas conseqüênc ias d a procedurização no jur ídico (que nos 
pareceu per t inente ressaltar, a p a r t i r de nossas coincidências teóricas 
c o m Lenoble & Berten}, interessa-nos os condic ionamenios ins t i tuc io 
nais que eles s u b l i n h a m c o m o l igados a sua proposta de nova concep
ção da democracia, os quais são respaldados por u m a série de fenôme
nos empír icos . Antes , p o r é m , de considerar esses condic ionamentos 
ins t i tuc ionais propostos pelos autores, c o n v é m a q u i recordar e prec i 
sar as diferentes instâncias de m e d i a ç ã o t radic iona lmente reconheci
das na democracia m o d e r n a . Já temos nos deparado c o m elas, a inda 
que de maneira i n d i r e t a , e m nossa reflexão. 

3.4.1. T r a d i c i o n a i s m e d i a ç õ e s democrát i cas 

a) E m u m a democracia m o d e r n a , f u n d a m e n t a d a (como já dissemos) 
sobre a a f i rmação dos D i r e i t o s H u m a n o s , assumimos que o princípio 
o r g a n i z a d o r repousa sobre a formação discursiva da vontade (Habermas) . 
Conseqüênc ia dessa perspect iva será entender a educação c o m o tarefa 
essencial e m e d i a ç ã o obrigatória para que a discussão possa ter o 
sent ido e o efeito que se espera. 

E evidente que cada h o m e m , q u a n d o atua, o faz a p a r t i r de sua e m p i r i a , 
de seu caráter, de suas esperanças e paixões; de seus interesses, e n f i m . 
Nesses últ imos c o n f l u e m a necessidade d a relação com as coisas, o m u n d o 
d a n a t u r e z a ; m a s t a m b é m o d e s e j o d a intercomunicação e 
intercompreensão, e, neste m o m e n t o m o d e r n o , a esperança de u m a 
emancipação. Se recordamos, c o n t u d o , o que nos disse Kant^'', a saber, 
que "o interesse f u n d a m e n t a l d o h o m e m é conhecer os f ins essenciais 
da razão h u m a n a " , o desafio para o sujeito v e m a ser o de entender 
que a m e d i a ç ã o para c o m o objeto de seu f u n d a m e n t a l interesse passa 
pelos o u t r o s diferentes interesses^'. Aí se situa o passo à discussão que 
busca o razoável possível entre todos. Ela supõe e opera a saída, da 
parte de cada u m , de seus interesses imediatos para reconhecer tanto 
no discurso próprio c o m o no discurso d o o u t r o , o que cada u m p o d e 
ter de razão; reconhecer o que, e m sua diferença, o discurso d o o u t r o , 
pode ter de c o m p l e m e n t a r i e d a d e c o m o m e u discurso. 
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Nessa perspect iva , a educação se faz necessária. Ela mostra a violência, 
o i m e d i a t o que há no indivíduo e que se opõe , nele, a suas poss ib i l i 
dades d e ser razoável . O q u e ela frata de assentar no indivíduo é a 
adoção d o que a c o m u n i d a d e democrát ica m o d e r n a assume como 
correto. A educação p r o c u r a fazer com que o indivíduo chegue c o m o 
q u e " n a t u r a l m e n t e " a buscar desempenhar seu papel social da melhor 
m a n e i r a possível . 

E m nosso m u n d o m o d e r n o , s u b m e t i d o à exigência da produção i n 
d u s t r i a l e a s u a l ó g i c a de r a c i o n a l i d a d e i n s t r u m e n t a l , d e 
c o m p e t i t i v i d a d e , etc, o hor izonte da a t i v i d a d e educat iva nas i n s t i t u i 
ções dedicadas a isso (colégios, univers idades) está d o m i n a d o pela 
instrução que p r o p o r c i o n a conhecimentos e técnicas úteis à sociedade 
p r o d u t i v a e à inserção d o indivíduo nela. Mas a iiisinição, apesar da 
d imensão educat iva e emancipatór ia (e p o r t a n t o de metitaçào necessá
r ia) que t e m — pelo fato de f o r m a r o caráter d o indivíduo na objeti
v i d a d e , na u n i v e r s a l i d a d e d o juízo, e t a m b é m pelo que as diferentes 
c iências i m p l i c a m de análise, d i sso lvendo assim a aparência d o ime
d i a t o — uão pode suprir a educação. T e m que estar a serviço da educação 
q u e é a q u e f o r m a apt idões e at i tudes corretas (liãbitos) para atuar na 
c o m u n i d a d e . O essencial chega a ser o "liãbilo" de honradez, de res
p e i t o ao o u t r o , de respeito ao iwmem em lodo iiomem; o u seja, respeito 
ao c o n t e ú d o dos Dire i tos H u m a n o s . A s s i m , a educação é condição 
prévia, mediação para que possa operar a formação discurs iva d a 
v o n t a d e d o cidadão'" . 

Ü s l i m i t e s que assinalamos em relação ã instrução, va lem também 
para o nível d o trabalho e d a esfera em que ele se desenvolve, enquan
to a sua preteasão de ser instância de mediação. I X ' fato, a racionalidade 
i n s t r u m e n t a l , a luta contra a natureza externa, a eficácia, a compet ição 
— todas essas d i m e n s õ e s que t i p i f i c a m sua lógica — não têm i m e d i a 
tamente sent ido e va lor de mediação . P o d e m , no entanto , chegar a 
a d q u i r i - l o e n q u a n t o e x p e r i ê n c i a s já i n t e r p r e t a d a s e m c o n t e x t o s 
comunicac ionais vividos^' ' . 

b) S ã o ev identemente várias, e m u m a democrac ia m o d e r n a , as instân
cias de educação e de formação da v o n t a d e à e mediante a "discussão". 
D e i m e d i a t o cabe destacar a iirstáncia d o g o v e r n o . Para suas del ibera
ções e tomadas de decisão, o poder execut ivo se apoia sobre a a d m i 
nistração que p r o p o r c i o n a a informação requer ida para del iberar e 
d e c i d i r . Desde aí se depreende u m a responsabi l idade educat iva dos 
governantes , os quais , e m suas intervenções , na expl icação de suas 
decisões , têm que educar a consciência dos c idadãos para fazer enten
der o razoável das decisões tomadas , e c o n v i d a r e a judar assim a cada 
c idadão e cada g r u p o par t i cu lar a sair de sua p a r t i c u l a r i d a d e i m e d i 
ata. 
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Para exorcizar aqui t o d o risco de c o n f u n d i r discurso d o governante 
educador e discurso propagandis ta , cabe notar que a obrigação de 
superar o seu próprio egoísmo c o m vistas à c o m u n i d a d e nacional que 
p o d e estabelecer o discurso d o " b o m g o v e r n a n t e " , e que deve assen
tar a formação discurs iva da vontade , só t e m va lor m o r a l e político se 
é t ]ue o p o s t u l a d o comuni tár io de base p o d e ser m e d i a t i z a d o pelas 
decisões de consciência l i v r e de Iodos e cada u m dos c idadãos. Essa 
vontade do comunitário, d o razoável p o d e e deve ser pressuposta em 
t o d o "discurso e d u c a t i v o " e em toda "d iscussão razoada". Hssa vonta 
de d o razoável , d o razoável argumentado, é o q u e há que supor e colo
car c o m o m o m e n t o prático i n c o n d i c i o n a d o e categórico, em l i n g u a 
g e m kant iana, Isso nos remete ao m o m e n t o i n s l i t u i n t e d o laço h u m a 
no que caracteriza t o d o discurso s imból ico e sobre o qual repousa a 
possibilidade da d iscussão em geral e sua n o r m a . É algo análogo ao 
" f a t o da r a z ã o " k a n t i a n o , que n ã o é u m fato empír ico ; antes, trata-se 
d a referência àquilo que abre a c o m p r e e n s ã o a Iodos os fatos de co
municação , de argumentação , de busca a r g u m e n t a d a d o razoável. 

N ã o é suficiente, porém, ident i f i car o m o m e n t o da v o n t a d e de razão 
e de a r g u m e n t a ç ã o c o m o p r e s i d i n d o a Iodas as real izações fáticas. Há 
que se ver também que aí se localiza u m risco inevitável, presente no 
passo (que pode dar ou não a consciência m o r a l subjetiva) em direção 
ao espaço polít ico. Efet ivamente o sujeito se arrisca a assumir o razo
ável possível em u m a contingência l i m i t a d a . N e n h u m a necessidade 
opera aí; trata-se de juízo, q u e desemboca e m u m a espécie de aposta, 
mas é aposta respaldada por experiências anteriores e pelo reconhe
c imento d o razoável já existente nas es truturas sócio-polít icas. 

E m nosso afã de assinalar as instâncias d e m e d i a ç ã o educat iva em u m 
regime democrát ico, cabe notar c o m o é par t i cu larmente educat ivo para 
a c idadania o respeito estrito da parte d o governante das diferentes 
instâncias de funcionamento da democracia . Seu respeito â l e i , que l i m i 
ta e regula seu atuar, é u m a permanente dec laração que "o espaço d o 
poder é u m espaço vazio", e representa a m e l h o r educação para a 
consciência cidadã pela af irmação d a soberania única da lei que tal 
a t i t u d e conota. Tal respeito reinscreve sem cessar a democracia e m 
seu funcionametito simbi^lico. 

c) a instituição, no entanto , q u e caracteriza p r i n c i p a l m e n t e a democra
cia m o d e r n a e deve c u m p r i r u m papel educador e m cada m o m e n t o é 
o parlamento. Nele , d e v e m expressar-se os desejos e a v i d a cot idiana 
d o que há de sociedade moderna e de comunidade tradicional par t i cu lar 
e m tal o u qual Estado, Os países la t ino-americanos chegarão a u m 
v e r d a d e i r o exercíc io democrá t i co não s ó q u a n d o os diferentes g r u p o s 
sociais conf igurados pela economia s i n t a m seus interesses levados em 
conta, senão t a m b é m q u a n d o os diferentes m u n d o s cul tura is possam 
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ter o m e s m o sent imento . O p a r l a m e n t o , se d e v e ele p e r m i t i r e contro
lar a a ç ã o racional e razoável d o g o v e r n o e d a r - l h e a poss ib i l idade d e 
educar os c idadãos* ' , d e v e i g u a l m e n t e ser o l u g a r o n d e os desejos 
tradic ionais , as necessidades, as preferências de u m p o v o e n t r e m e m 
contato c o m as necessidades d a r a c i o n a l i d a d e de u m a sociedade 
m o d e r n a . 

Através de procedinicnios f o r m a i s de "d i scussão" , bu.sca-se o c a m i n h o 
d o razoável, possível aqui e agora, no hor izonte dos Dire i tos H u m a n o s . 
A p u b l i c i d a d e dos debates d e n t r o d o p a r l a m e n t o , faiíendo par t i c ipar 
aos c idadãos a reflexão sobre o que é necessário e possível, para res
pei tar as diferenças e encontrar as complementar iedades d o todo so
c ia l , é e lemento decis ivo para a educação da c idadania . Fazer referên
cia à p u b l i c i d a d e dos debates é ev identemente a l u d i r ao p a p e l de 
informação e formação que desempenham os meios de coimiuicação social, 
que certo senso cotnum t e m hoje em dia c o m o u m q u a r t o poder d e n t r o 
de u m Estado m o d e r n o . 

d ) H o d i e r n a m e n t e , os par t idos so f rem, quase e m todas as democrac i 
as, crises internas, e a c idadania tende a desconsiderá- los . C o n t u d o , os 
p a r t i d o s permanecem c o m o m e d i a ç ã o difícil de ser substituída em 
u m a democracia m o d e r n a . E m boa m e d i d a , essa crise se deve ao fato 
de q u e na prática foi-se a p r o f u n d a n d o a dist inção entre c i d a d ã t « ati
vos e c idadãos passivos, e que a tua lmente o c idadão , a sociedade c i v i l , 
q u e r e m fazer-se escutar e p a r t i c i p a r no debate. Nesse nível, a l g u n s 
progressos se estão d a n d o . C o m o já o notamos, a nova Coitstiluição 
peruana a b r i u a poss ib i l idade de "iiiiciatiws de lei" por parte dos c ida 
d ã o s , q u e b r a n d o desse m o d o , em princípio, a diferença enlre "c idadão 
pass ivo" e " c i d a d ã o a t i v o " . S u p o n d o , no entanto , que a n o r m a cons
t i t u c i o n a l d a iniciativa lega! encontre vias legais de implementação, não 
se anulará n e m resolverá fac i lmente essa tensão entre o c idadão " a t i 
v o " e o "pass ivo" . C o m o o indica E. W e i l : "o cidadão passivo (em cada 
c idadão) a f i rma seu interesse p a r t i c u l a r e expressa seu sent imento 
m o r a l ; já o goverminte ideal {em cada c idadão) não pode l imi tar - se a 
isso e t e m que peiisar o t o d o , para chegar a u m juízo que seja rac ional 
e razoável e que, sem desconhecer a eficácia, não esqueça de si tuar o 
sent ido dessa mesma eficácia ( m o d e r n a ) na sobrevivência de u m a 
c o m u n i d a d e m o r a l e no d e s e n v o l v i m e n t o razoável dessa m o r a l d e n t r o 
d a v i d a at iva d a c o m u n i d a d e ' " . 

A não ser que sonhemos c o m u m a democracia cujo único e x e m p l o 
histórico e e fêmero é a polis grega, é difícil pensar a existência de u m a 
democracia m o d e r n a sem p a r t i d o s , e m que a f ina l de contas se expres
sa a diferença entre c idadãos "pass ivos" e " a t i v o s " . Sua meta é f o r m u 
lar o interesse d o t o d o , t e n d o e m conta os interesses de Iodos os g r u 
pos; todos submet idos às exigências dos Dire i tos H u m a n o s . Sua tarefa 
p o d e ser a de preparar a a l ternância d o poder , opor-se p o l i l i c a m e n i e 
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ao g o v e r n o e m a t i v i d a d e c apoiá- lo n a q u i l o que nele se reconhece 
c o m o maneira viável de considerar e resolver os problemas . Mas (há 
que se repet i r ) de per si t o d o p a r t i d o a f i r m a representar o verdade i ro 
interesse d o l o d o , e, q u a n d o fala, cada u m se d i r i g e a todos os cida
dãos e p r o c u r a convencê- los da justeza e d a justiça de seu p r o g r a m a . 
Longe de lamentar a luta e a competição permanentes de perspectivas 
diferentes e complementares sobre a to ta l idade — c o m a ineludível 
necessidade de encontrar consensos razoáveis — , que fazem a v i d a 
dos p a r t i d o s . Há que perceber, antes, q u e isso faz p a r l e e a n i m a per
manentemente o f u n c i o n a m e n t o s imból ico da democracia m o d e r n a . E 
algo que assenta e une a sociedade e seus elementos àqui lo que os 
"dcsborda" permanentemente ; os Dire i tos H u m a n o s . A ameaça de per
versão, sempre presente, e q u e di ferentes experiências recentes na 
Amér ica Lat ina têm p e r m i t i d o observar, nós a encontramos no fato de 
que u m p a r t i d o , longe de considerar o t o d o e de falar para o todo, 
apega-se a u m discurso par t i cu lar (de u m g r u p o sóc io-econômico o u 
s indica l ) e pretende, desde essa p a r t i c u l a r i d a d e , falar para o t o d o e 
i m p o r essa mesma p a r t i c u l a r i d a d e ao todo. C o m isso se r o m p e o fuji-
cioiinmcnlo siiidxílico que só sobrevive enquanto se a f i r m a m e se ser
v e m di ferenças e complementar iedade . 

3.4.2. N o v a s m e d i a ç õ e s i n s t i t u c i o n a i s 

I n s p i r a n d o - n o s no que f o i d i t o por Lenoble & Berten, passemos a 
considerar as novas mediações ins t i tuc ionais , surgidas da sociedade 
c i v i l , e q u e u m con junto de fenômenos empíricos nos dão a pensar, 
Todos esses nos remetem a práticas q u e têm que ver c o m o processo 
de inst i tucionalização permanente da sociedade e com o exercício e a 
renovação de praticas jurídico-lcgais. O que pre tendemos c o m as i n d i 
cações que seguem é sub l inhar essa dimensão dos "procedimentos", 
q u e a nosso entender t ip i f i ca o r e g i m e democrát ico m i x l e r n o , c o m o o 
a f i r m a o i ta l i ano N o r b e r t o Bobbio: " q u e m não se d e u conta que se 
entende hoje em d i a o sistema democrát ico p r i m e i r o c o m o u m con jun
to de regras de procedimentos (...) não entendeu nada e .segue n ã o en
t e n d e n d o nada de democracia"-'- . A democracia é antes de mais nada 
u m g o v e r n o por procedimentos e por leis. 

A s reflexões que seguem recolhem observações empír icas possíveis de 
realizar-se e m vár ios contextos e p r o c u r a m resgatar sua fecundidade 
possível na consol idação e apl icação d o sistema democrát ico . 

a) D e i m e d i a t o , cabe reparar a multiplicação dos espaços de intercâmbio 
comunicacional no in ter ior de di ferentes espaços d e p o d e r e de v i d a e m 
c o m u m . N a América Lat ina é possível pensar no s u r g i m e n t o de u m 
con junto de organismos autônomos da sociedade c i v i l , an imados pela 
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referência aos Dire i tos H u m a n o s o u l igados à assunção mancomunada 
de necessidades. Trata-se, a f ina l de contas, d o a largamento d o espaço 
públ ico. E q u e n ã o há instituição que p o r si mesma seja sufic iente para 
assentar e g a r a n t i r a existência de u m espaço públ ico no qual se de 
senvolva o ques t ionamento d o d i r e i t o e se v i v a a democracia no que 
nela há de permanentemente i n s t i t u i n t e . Trata-se. p o r t a n t o , de chegar 
a conceber mecanismos ins t i tuc ionais e p lataformas inst i tuc ionais em 
que possam mover-se responsáveis d o v i v e r em c o m u m "e que sejam 
suscet íveis" de assegurar u m a interpenetração m a i o r da "sociedade 
c i v i l " c o m as esferas e as instâncias responsáveis d o Estado e da eco
n o m i a , etc. Trata-se de m u l t i p l i c a r as possibi l idades de participação 
de diferentes g r u p o s representativos da si>ciedade c i v i l no processo de 
decisão sob a sujeição d o iiitcrcâiubio argumentado, g u i a d o pelas e sub
m e t i d o às exigências dos D i r e i t o s H u m a n o s , nos diferentes âmbitos de 
v i d a . Ta l part ic ipação é condição necessária para assegurar u m correto 
funcionamento simbólico da sociedade e anular a obediência a consignas 
di tadas pelo interesse, a submissão à p r e t e n d i d a " fa ta l idade d o mer
cado" , a mera defesa d o g r u p o , c o m o também anular o afã de seduzir 
a opinião. M o s t r a m essa exigência as inic iat ivas de organizações de 
p r o d u t o r e s e de serviços que d i s c u t e m a cr iação de novas normas c o m 
instâncias d o g o v e r n o ou associações de p r o d u t o r e s , sobre a base d o 
manejo argumentado de informações técnicas. 

b) Evidentemente , a sujeição a procedimentos não é sufic iente para as
segurar a auto-regulação social. O processt», e m razão d a indeterminaçâo 
do jiiizo, p o d e ser i n d e f i n i d o . Por tanto , a lém da suje ição ao intercâmbio 
argumentado há que se pensar e m niecauisníos de decisão. Podem ser 
i lus t ra t ivas experiências que, embora possam ter se d e s e n v o l v i d o gra
ças a exigências fatuais, são capazes de indicar caminhos para a p r o x i 
mar-se d o que é e x i g i d o pela c o m p l e x i d a d e de nossas sociedades: são 
as comissões de peritos, conselhos de sábios (de notáveis), au tor idades 
a d m i n i s t r a t i v a s independentes . 

c) A s anteriores considerações p o d e m levar e n f i m a u m a nova concep
ção d a função d o D i r e i t o e d o Juiz. Este p o d e chegar a ser encarregado 
de " contro lar o respeito às sujeições a rgumenta t ivas nas a t iv idades de 
regulação específ icas de o u t r o s subsistemas" (p . 106). Fazer isso eqüi
valer ia a encarregá-lo d o controle dos procedimentos, sabendo que os 
mesmos têm que se submeter sempre às exigências que e m a n a m dos 
Dire i tos H u m a n o s . A s s i m , mantencio-se a inda a indeterminaçâo i r r e 
dutível d o juízo, ao m e s m o t e m p o essa é cativa de certos princípios. 
Dessa manei ra , os juizes assegurariam as condições de poss ib i l idade 
de u m a e'tíca da conmnicação feita extensiva ao con junto social. Isso 
representaria u m a ampl iação d o espaço público a esse mesmo con jun
to stKÍal m a n r i d o aberto às ex igênc ias dos D i r e i t o s H u m a n o s . Proces
sos q u e incorporassem dessa f o r m a mecanismi>s de decisão, ao mes-
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m o t e m p o que m o d i f i c a r i a m a visão clássica d o D i r e i t o e g a r a n t i r i a m 
sua renovação , i n d u z i r i a m equil íbrios novos entre mecanismos de 
decisão e processos de contro le d o respeito que merecem delincamenlos 
argíinieiitnílos em espaços nacionais ou internacionais d o social e eco
nômico . Podemos pensar que - tendo e m conta a internacionalização 
dos problemas que levanta a economia m u n d i a l e frente aos quais , 
enquanto não exist ir instância m u n d i a l c o m a u t o r i d a d e e força suf i c i 
entes para i m p o r u m a solução - m u i t o s p r o b l e m a s nacionais e inter
nacionais de desemprego, de ecologia, etc p o d e r i a m encontrar vias de 
solução mediante os mecanismos citados. 

IV, Conclusão 

U m a últ ima precisão. N ã o se vá c o n f u n d i r meios (s ignif icante) e f ins 
(s igni f icado) . O f i m é a democracia , são os Dire i tos H u m a n o s , é o 
hoiiiciii cm lodo homem. N e m sequer se p o d e d izer que esses fins pres
c r e v a m tais meios , o u tais outros . Os f ins se dão a ver no esti lo como 
se v i v e m os meios; são o sent ido tota l dos meios cot idianos e assim 
são mediação . C o n t u d o , os meios propostos fa lam d o reconhecimento 
possível de que o poder não t e m espaço próprio . Cada procedimento, 
cada discussão parc ia l , cada juízo, c o m o parte de u m todo e ato co
m u m d o t o d o da discussão d o espaço público, não se l i m i t a a usar 
esse " p o d e r não-situdvel", mas o recria fazendo-o ver i f icar . A p a r t i r das 
instituições e mecanismos dados, recebidos, e que p o d e m o s p r o d u z i r , 
evidencia-se a capacidade que têm os c idadãos de superar os meios 
para i r à democracia , ao homem em lodo homem, aos Dire i tos l í u m a n o s , 
que são os f ins . Porém os meios não são indiferentes . Desses f ins as 
mesmas instituições e os procedimentos discursivos são seu resul tado 
visível e seu registro. E neles que a in tersub je t iv idade d o espaço pú
bl ico se apresenta e se representa e se faz r e f lex iva , pensando-se a si 
mesma. E nas instituições e procedimentos discursivos que se expressa a 
sensibi l idade de uma sociedade à coexistência que p r o d u z sentido e 
p r o d u z indicadores d o v e r d a d e i r o e d o falso, d o justo e d o injusto. 
C o m o o u t r o r a , e como sempre , assim se instaiLram os horizontes da 
experiência das relações h u m a n a s com o m u n d o e os outros . Hoje , 
c o n t u d o , mais d o que nunca, essa experiência está marcada pela con
t ingência. E uma cont ingência que tem seus riscos. E a consciência 
dessa cont ingência que p o d e levar o c idadão a diferentes formas de 
n i h i l i s m o e de f u n d a m e n t a l i s m o . Para que tais desvios não se a tual i 
z e m , vale a pena recordar que faz parte d o discurso político educador 
e m e d i a d o r a exigência citada por E. W e i l : "a p r i m e i r a tarefa de q u e m 
quer m u d a r o m i m d o é a de compreendê - lo no que já tem de sensa
t o " ' ' . Ho je , como o n t e m , n ã o p o d e m o s sair d a tensão que assinalava 
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Knnt o m seu famoso tex lo Sobre a Paz Perpétua: movemo-ms sempre enlre 
o conhecimento prático c a ignorância teórica. N ã o liá, pois, t jue esperar 
por mediações perfeitas dos D i r e i t o s H u m a n o s , mesmo p o r q u e conhe
cemos já a exigência e a tarefa de u m incessante esforço de nos a p r o 
x i m a r m o s a eles. 

Notas 

1. As referências sobre a produção teórica atual seriam dcmasiadamenle abiui-
dantes. Basta citar aqui os livros que nos serviram de referência: ERIC WF-I I , 
Phtloiophie PoVüique. Paris: Vrin, iyH4; PAUL RICOFUH, DU texte à faclion, Essais 
á'lurméiieuti()ue II, Seuil-l-spril, 1986; CLAUDE Lra-oRr. Essais sur Icpolitiíjiie, l-sprit-
Seuil. 1986; Jonv RAWLS, Tlicorie dc In justice, Seuil, 1987; JI-AN LAUKIÍ UI; - PHII . IÍTI : 
\',\N [VK[LS, Fonácmenti d'ane tliéoric dc In justice, Louvain Ia Ncuve. 1984; JUKC.FN 
HAUMÍMAS ComMÍssmice cl intcrêt, C i l l i m a r d , l')7fi; Id . , Rnimn et légitimitd, Payiif, 
1978; k l . , Vicoric de I' ngir coiinminicniiond, 1-11, Payard, 1987: Id . . Vicorie et 
praliífuc, Payol, 1976; Id . , tx discoiirs philosophique de Ia niodernilé, Gallimard, 
1985; Ai.ASDAiK MCINTYRÍ;. QUCIIC justice?, Quellc ratiomliti'?, PUF, 1993; CoRNMt.ius 
CASTOIÍIADIF;, Uinstituition iiiiiiginnire de Ia iocieté. Scuil, 1975; JFAN MAIÍC Pi:Rttv, 
Halicriiias, Vcthiquc da Ia commiication. PUF, 1987; K A K I O r r o Afi .L , Teoria de Ia 
vcrdad i/ ética dei discurso. Ilarcelona: Paidós, 1991; H A V S JONAS, l.e priitcipe dc Ia 
respoihiiliilitc' (mie ctliiqne pmir Ia ci-oiliíntioii Iccbmlo^iiiucí, Paris: Ccrf, 1990; 
H A N S K i J N C , Project Wdtctiios, Munique, 1990; IÍICHAIÍD IÍOKTÍ, The intellecluals 
at de end of socíalism, The Yale Revicw, A p r i l , 1992; Ai .BRi :cin WF.L.I MI:H, 
Dialecliqiie de Ia modcrnite et de Ia pcistmoáernitc' (Ia critique de Ia raison aprcs 
AiloriH'), Simposium M.iison de Sciences de l'homine, Paris, 1984; JACIJUI;S 
DHUIÍIDA, Eapcflriis de Mnrx. El Estado dc Dcuda, El trabajo dc! dado c La muva 
iiileriiacioiial, Paris: Gnlilée, 1993. 

2. Assumimos a que diz NICOLAS TFNZER, em seu l i v r i i La Política, PUF, Que 
sais-je, 1991, c.ipítulo sobre Política e Democracia, p. 3H: " , . .ro tempo da comu
nicação generalÍ7.ada e ili> sufrágio universal, pojílica e democr.iciú não pti-
dem de direito opor-se: a polílic.i não se define somente como poder 
indeterminado de um Hslado exterior aos cidiidãos. senão como ação de or
ganização social em conformidade com a democracia mesma. Km outras pa
lavras, n política tem per finalidade o polílico; a ação política (tem por fina
lidade) a constituição de u m espaço polílico". 

3. J HAIIFUMAS. Raison cl Icgitimilé, Paris; Payot, 1978, p. 14. 
4. Desborde popular y crisis dei Estado, Lima: ]osé Maios Mar, "1988. 
5. J, HAM:KMAS, Raison cl le'gitimilc, p. 162. 
6. ] . LrNom i[ - A. HFRTI.N, L'espace public commc procedure, artigo do n" 3 de 
Kaisoiis Pratiques, Ed. de 1'Ecole des Hautes Lludes eu Sciences SociaJes, 1992, 
p. 84; CLAUDL LtroRr, Essais sur k fiolHiqiie, Paris: Espril-Seuil, 1986, e arligos 
Les droits de Phomme et I'Flat providcnce e Pcrmanenco du Ihéologico-
polilique, 
7. Nossas considerações sobre o siiiiMlico apiíiam-se em: LuMOvi) OKIICUES, Lfs 
discours et k symbole. Paris: Aubier, 1962; GASTON F I SSARO, La diakcliqiic dcs 
Exercises Spirititels de Saint Ignace, 111: Symbolisme et historicité. Paris: Le 
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Sycomnre, 19S4; )I-.AN LADRIÈIÍL:, Le symbolismt' commt' domaine opératoire, 
Cahiers Snícnuilioiuuix de symboUiine, n " 3. 
8. N o Peru, a nova Coastituiçào (de 1993) reconheceu "os direitos de partici
pação e controle dos cidadãos", e a lei regulamenta o exercício das distintas 
formas de democracia direta que a mesma Constituição estabelece. A tentação 
é inscrever .1 vontade dos constituintes no liihiiio da nova Constituição, como 
o füz o edilorialisla do jornal Expreso, de 10/05/1994. De falo, pareceria que 
•s condições postas para o exercício do direito reconhecido são tais que se 
pode estimar que sou exercício está remetido íis caiendiis gregas. Tal opinião 
não nos parece vaiori/.ar corretamerlc o que representa de novidade política 
a mera intnidiição Tia Constituição do princípio de "pnrticipnção e controle ci
dadãos". 

9. O. c. 
10. O. c, p. 27. 
11. O, c, p. 368, 
12. Nas considerações que seguem, apoiamo-nos essencialmente cm: 
GwiMiüi iMr JARC/VK - Vmuií JF,\\ LAHARKILKL, Ikgetiaiia. Paris, PUF, 1986; e em: 
P. J. LAHAHKII K l , Dimeiisioiis poar Vhoinitie, essiús sur l'ex\ierieiice du seris, Desclée, 
1975 . 

13. MBRLFAU PoNiY expressa admirável mente o processo da mediação quand<t 
diz : " (...) é bem u m resultado da linguagem o fazer-se esquecer, na medida 
em que acerta na expressão. A medida em que estou cativado por um l ivro, 
já não vejo as letras sobre a página, já não sei quando virei a página, através 
de Iodos esses signos. Iodas essa folhas, aponto e alcanço sempre o aconteci
mento mesmo, a aventura mesma... Essa é a virtude própria da linguagem; ela 
é que nos lança ao que ela mesma significa; esconde-se a nossos olhos por sua 
própria operação; seu triunfo é o desaparecer e dar-nos acesso, para além das 
palavras, ao pensanieiilo mesmo do autor, de tal forma que depois do fato 
cremos ler dialogado com ele sem palavras, de espirito a espirito." ILa prose 
du monde. Gailimard, 1969, p. 15-16). 

14. Ortigues, Les discours ct le synibole. p. 47. 
15. A apresentação quo segue assume certos conheci menlos de lingüística e de 
semãnlica. O leitor não familiarizado com esses lemas pode passar diretamen
te ao título I I I (A nietiiação do proccdimenio no espaço piiblico). 
16. Como o nota Lrvv-SrRAUss: "E da natureza da sociedade que ela se expres
se simbolicamente em seus costumes e suas instituições. Ao contrário, as con
dutas individuais nunca são sinúnticns por etiis mesmas, mas são elementos a 
pnrlir dos quais u m sistema simbólico, que não pode ser senão coletivo, se 
constrói. 
Toda cultura pode ser considerada como um conjunto de sistemas simbólicos 
entre os quais há que so colocar com prioridade a linguagem, as regras ma
trimoniais, as relações econômicas, a arle. a ciência, a religião. Todos esses 
sislemas apontam para alguns aspectos da realidade tísica e da realidade 
social, e mais ainda, expressam as relações que esses dois lipos de realidades 
mantém entre si e que os sistemas simtwlicos manlêm uns com os outros" 
( Iniroducl ion ã l'(H."uvre de M . Mauss. in : Mareei Mauss, Aiiiliropologie e 
Socialo^iv. 1951), pp. XVI e XIX), 

17. ERIC W I II. O ilustrou de maneira mui lo perfinenie em sua Pliilosophie 1'olitiquc, 
Paris: V r i n , 1984. 
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18. Inúmeras são as confusões em torno dos Direitos Humanos. Muitos pare
cem confundi-los com direitos positivos. Os Direitos Humanos expressam, 
antes, uma exigência pertnancnte em relação aos direitos positivos. Seu prin
cípio pode expressar-se assim: é necessário que u m direito positivo coerente 
regule todas as relações práticas dos homens de tal matieira que seja respei
tado seu sentimento da igualdade de seres razoáveis, ao tuesmo lempo que 
a igualdade mesma (EKK Wi-.u., Pliilosophie Poliliqiie, p. 3 6 ) . 

19. O. c, pp . 31-58 (Droits rie l'hoimiu' ei Etat-proviáence). 
20. Qotistiluiçãol93, arí. 46: "ninguím deve obediência a um governo usurpador 
(...) A população civi l tem o direito de insurgéncia em defesa da ordem cons
titucional". 
21. Consliluiç3ol93, art. 45: "o poder do Estado emana do povo. Aqueles que 
o exercem o fazem com as limitações e responsabilidades que a Constituição 
e as leis estabelecem". 
22. O. c, p. 52. 
23. Revista Raísou.'; pratiques, jxiuvoir cl kgiiiiuih'. Ed. de l'École de Hautes 
itludes en Sciences Sociales. n" 3 (1992), artigo: L'espace public comme 
procedure (pp. 83-107). 
24. A critica formulada não deixa de evocar o que E. W i u . (ver Logiqiie de Ia 
1'hilosophic, pp. 121-138) , chama de "reprise". A proposta de Habermas seria 
uma "reprise", com seus limites de acordo com a lógica formal, da categoria 
da "discussão socràlica". 
23. Tendo cm conta a importância da diferença de juízos no raciocínio dos 
dois autores, recordemos que é só na Ç.rilicti da razão pura i|iie intervém os 
juízos dcicriiiiiwiilcs. Aí se trata de determinar casos particulares de acordo 
com uma regra geral, e lais juízos se dão segundo leis prescritas a priori pelo 
entendimento. 1-m tais condições, o jut>o "não necessita pensar uma lei a f im 
de subordinar na natureza o particular ao geral". No juízo reflexivo se trata 
de remontar do particular ao geral; vai-se da diversidade particular das leis 
a um principio transcendental que as unifica. A i entra em jogo a idéia de 
finalidade, que é u m conceito a priori regulador, mas não constitutivo 
determinante. 
26. Ver a Arquitetônica da Razão, na Critica da Razão Pura. 
27. Ver H A K t K M A S , Coiviaissaiicc et iiitcrêl, p. 1.S2. 

28. Ver o artigo de V. SA^flL'c, Ética y política, in : Biísqucda dc Ia filosofia cii cl 
Peru de hoy, Cuzco: Centro de Ias Casas, 1992, 
29. Ver JHAN MAKC FrüRV, Hnberims, lYlhique de Ia comuiiicalioii, p. 497, 

30. Ver E. Wi;ii., Philosophic Poltlique, p. 167. 
31. Plulosoplue Politiqiie. p. 207. 
32. 1/ futuro delia deinocrnzia, Torino: Einandi, 1984, p. 55. 
33. Philosophic Polilique. p. 57. 
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